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LICITAÇÔE§

PROCES§iO ADMIMSTRÂTM *z 07 2 I 2Ol9

UODâLIDÂI'E: PREGÃO PRESENCIAL N" 049/2019

OBIEDIO: íAqulslçâo de Kit Bebê (Body' ilijão, [acacão, aata'
Travesselros, entre outrosl' a Íln de atênder aa
necessidâdes dr Secretaria de Pronoçâo §octal da
Prefeltura Munlcipal de Alto Paraíso; conforme descrito no
anexo I do edltal. 'Os produtos sêráo retlrados de acordo
com a aecessidade, o Praro de entrega não excederá a 4E
(quarenta e oitof horas', oade deveúo 8€Í eltregues no
local especillcado pela Secretaria Solicitante'.

soLrcrTAItTE: SEf,RETARTA ITEPROMOç,ÃiO SOCIAL

DATA Ix) UfiCIo IX) PROCESSTOz l4lOGl2OL9

DATA DE ABERTT'RA Ix) PRTGÃO: O2IO7I2OI9



refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000't-30 CEP 87528-000
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

002

Alto Paraiso - PR., 14 de Junho de 2O19.

A ltoo. Sr.
§ecretario Adrninietrativo
Prefeitura Municlpal de Âlto Paraíso

Prezado Senhor:

A Secretaria de Promoçáo Social, desta Prefeitura Municipal
necessita de alguns materiais de consumo como: Body, Mijão, Macacáo,
Toalha de Banho, Cueiro, Fraldas, Meia Bebê, Manta, Travesseiro, Kit
Mamadeira, Chupeta, Talco, Sabonete.

Sabemos que somos responsáveis para o bom desenvolvimento dos
trabalhos, e temos o intuito de atender bem estas famílias que necessitam
de nossa contribuição, pois estes materiais a ser comprâdos são também
usados na distribuição gratuita de kit Bebê, que fazem parte dos
programas da Secretaria de Promoçáo Social.

Desta forma vimos por meio deste, solicitar a abertura de um
processo licitatório na modalidade pregáo presencial para Aquisiçáo de Kit
Bebê (Body, Mijáo, Macacão, Manta, Travesseiros, entre outros), a Íim de
atender as necessidades da Secretaria de Promoçáo Social da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso; conforme descrito no anexo I do edital. "Os
produtos seráo retirados de acordo com a necessidade, o prazo de entrega
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas", onde deveráo ser entregues no
local especificado pela Secretaria Solicitante.

Informamos que o valor previsto para tal aquisiçáo será de R$
34.897,OO (trinta e quatro mil, oitocentos e noventa e sete reais), durante
o exercício de 20 19.

A relação com a quantidade e descriçáo dos materiais a serem
comprados estão em anexo juntamente com a cotaçáo realizada pelos
mercados, a fim de dar agilidade segue €rnexo O3 (três) cotâções, e atesto
ainda que os valores aqui pralicados estão dentro do valor de mercado.

*ndo só para o mom.ertto.

LL4.
PAT'L/\ LEME
de Promoçã"o Socialana
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refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 006
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA.. : SECRETÂRIA ADMINISTRATWA

PARA: SETOR E CONTAEIILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação para 'Âquisição de Kit Bebê
(Body, tijão, tacacío, Manta, Travessciroa, entre outros), a frn de
atender as necessidades da Secretaria de Promoção Social da
Prefeltura Munlclpal de Alto Paraíso; conforme descrlto uo anexo I do
edttal. 'Os produtos seráo retirados de acordo com a necessl.{ode, o
prazo de entÍega não excederá a 48 (quarenta e oitof horas', onde
devetÉo scr entregues no local especilicado pela Secretarla
§oücitante 1 Informamos ainda que após a pesquisa de preços chegamos
a um preço referencial no valor de R$ 34.897,0O (trinta e quatro mil,
oitocentos e noventa e sete reais).

- PR., 14 de Junla de 2019.

,N)B
*ctcÍatlo de
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 't4 3664 1320

COMUNICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARÂ: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÀO Oa DOTAÇÂO ORçaueNrÁnrA, RESERVA DE SALDO E
coNFTRMAÇÃo DE sALDo.

Vimos através desta informar a classificação orçamentária e confirmação do saldo do
cesso licitatório discriminado a se r:

CLASSIFICACÃO ONC,q,I!ÍBNTÁNTA

Bloco da Média e Alta Com lexidade:

Alto Paraíso - PR., 14 de junho de 2019

RENATO APARECID NÇALVES JORGE

Objeto: Solicito informar se há saldo de dotação para "Aquisição de Kit
Bebê (Body, Mijão, Macacão, Manta, Travesseiros, entre outros),
a fim de atender as necessidades da Secretaria de Promoção
Social da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso; conforme
descrito no anexo I do edital. "Os produtos serão retirados de
acordo com a necessidade, o prazo de entrega não excederá a 48
(quarenta e oito) horas", onde deverão ser entregues no local
especificado pela Secretaria Solicitante".

Valor Estimado - RI§: 34.897,00

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FTINCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

5738 339032040000

MAT.
P/DISTRIB.

GRATUITA EM
PROGR. DE 1 4.06.00.08.244.000s.2.07 1

FI.INDO
MLTNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL 944

Con



refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 008
oNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraíso - PR., 14 de Junho de 2O19.
hmo. §r.
DERCIO JARDIU JT'IÍIOR
DD. Prefeito do Munlcípio de Âlto Paraíso
IIESTE

Senhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a:

'Aquisição de Kit Bebê (Body, Mllão, üacacão, Manta, Travesseiros,
entre outrosf, a fim de atender as necessldades da Secretaria de
Pronoção Social da Prefeitura Municlpal de Alto Paraíso; conforme
descrito no arexo I do edital. 'Os produtos serâo retiradoe de acordo
com a recêBaldade, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e
oltof horas', ondc dcverüo scr entrcgues ao local especiÍicado petra
§ecretaria Solicitante 1 Informamos ainda que após a pesquisa de
preços chegamos a um preço referencial no valor de R$ 34.897,00 (trinta
e quatro mil, oitocentos e noventâ e sete reais), readrizada através de um
processo licitatório na modalidade Pregão, conforme dotaçáo abaixo
listada informado lo contador do municí o:

Necessário a realtz,açâo d à de cedimento licitatório na
modalidade de: Pregão Prese4ci
Sendo só o que se apresenta

GeÍal Adtniaistração

Autorizo
legal

enclâ

rmalidade
Setor de

DESP ELEMENTO DESCPJÇÀo FIJNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

5738 339032040000

MAT. P/DISTRIB.
GRÁTUITA EM

PROGR. DE I 4.0ó.0À08.244.0005.2.07 I
FT]NDO MT,NICIPAI DE
ASSISTENCIA SOCIAI 944

-se
a

6o o2
para

19.

Munici
JTIMOR



refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Tax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@2ref.pr. gov.br

009

JUSTIFICATIVÂ

Trata o presente processo úsando a Aquisição de Kit
Bebê (Body, Mijâo, Macacão, Manta, Travesseiros, entre outrosl, a frm
de atender as necessidades dÊ §ecretaria de Promoção Social da
Prefeltura tuniclpal de Âlto Paraíso; conforme descrito no aaexo I do
edital. íOs produtos scrão retirados de acordo con a necessldade, o
prazo de êntrega não excederá a 48 (quarenta e olto) horae', onde
deveráo ser entreguea no local especlÍicado pela Secretaria
§olicitante.

A Secretaria ainda fez constâr no processo 03 (três)
orçamentos para que possâmos nortear o valor referencial do certame.

Ainda no seu pedido jusüfica a secretaria de
Administraçáo;

A Secretaria de Promoçâo Social, desta Prefeitura
Municipal necessita de alguns materiais de consumo como: Body, Mijáo,
Macacáo, Toalha de Banho, Cueiro, Fraldas, Meia Bebê, Manta,
Travesseiro, Kit Mamadeira, Chupeta, Talco, Sabonete.

Sabemos que somos responsáveis parâ o bom
desenvolvimento dos trabalhos, e temos o intuito de atender bem estas
famílias que necessitam de nossa contribuição, pois estes materiais a ser
comprados são também usados na distribuiçâo grâtuitâ de kit Bebê, que
fazxm parte dos programas da Secretaria de Promoção Social.

Assim vimos por meio deste solicitar a abertura de um pregáo
presencial como segue:

'Aquisição de Kit Bebê (Body, tlláo, tacacão, Manta,
Travessêlros, entre outrosl, a flm de ateader as neceesldâdes da
§ecretaria de Promoção Socld da Prefeitura üunicipal de Alto
Paraiso; conforme deccrito no anexo I do edital. 'Os produtos seráo
retirados de acordo com a necesaldade, o prazo de entrega nâo
excedetá a 48 (quarenta e oitof horas', onde deveráo ser eatreguês
no local especifrcado pela Secretarla Soücitante 1

Informamos ainda que após a pesquisa de preços
chegamos â um preço referencial no valor de R$ 34.897,00 (trinta e
quatro mil, oitocentos e noventa e sete reais).

de Contabilidade informou a existência e
â reserv a contratâção pretendida.
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Diante disto, sâo essas âs nossas justificaüvas para, com
fundamento na Lei 8.666/93 e demais regramentos pertinentes reiliz,ar
licitaçáo para contrataçáo mencionada, submetendo o presente à
apreciaçáo da Assessoria Jurídica para emissáo de parecer.

AI so- 14 de Junho de2Ol9.

Vald
Presldente da Co nte Licitaçâo
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AIIIOIIA: Erecuüvo MunicipolSWt1 lomeio p,"s";À e Atero Equipe deApob do Munldpio de Áülo poroÍso poro o.i"..i"i,o de 2019.

O. lre{eito Municipol de Alto poroíso, Estodo doPoronó, no uso de suos otribuições legois,

Pr{eitttra Lfwrb@ deAlta PoaísoPRCB, 9§.AO.7g,6firí,írr_?o eet7sirí,4í,p. 011Áv. Pc&o Ánoaes s@úaq 9OA _ FwlFa (b) 4136611320
email - altoparaiso@pref pr.gov.br

POIIAR|A N. ct§ll2ot?
DATA 03/0al20r?

RESOTVE:

Prefeitu e Alto Poroíso,
9.

lo) Nomeor os Sr (o)s poro comporem o Equipede Apoio do Município de A*o poroíso. á t,n a" "t"i"."r.. ,rÉãããporo o Pregoeho do Município, nomeondo os pessoos obohorelocionodos:

Pregoeiro: Voldemir Ribeiro Sporopon, CpF n. 00S.iV ó.54g-»

Secretório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo CpF n.0óó.334.gg9_71

Membros: Cinthio Loize Zogoto CpF n.0tg.3lS .769_96
Mqrio de Oliveiro Coetono CpF n.034.2t0.2S9_ló
Morildo Roso do Noscimento do Silvo Cpf nJOS3.22O.ZS9_S8

?). EsÍo portorio teró vigêncio de I (um) ono oportir deslo dolo-
3p). Fico revogodo o portorio Ol3/2019.

4). Bto portorio entroró em vig,or neslo doto..

Edifrcio do
Btgdo do Pqronó, oos 03 (três) dios

.9-
toR

EM..o.

ERCIO JAR

e AbÍil de

unic

Ediçás N''
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PRIFEITT'RÂ MTINICIPAL DE ÁLTO so

EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS

PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" O72I2OI9

REICIBO DE RETIRAI'A DE EI'ITAL PEI,A IITTER"ITET

NOME DA EMPRESA LICITANTE
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELUIÁR:

Obtivemos através do acesso a pagina www.altoparaiso. pr. gov. br, cópia do
instrumento convocatório da licitação acima identificada.

local: de de 2019.

(carimbo, nome e assinahra do responsauel)
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PROCES§O AI,UIIII§TRATWO P O72l2Ot9

pnpcÃo PREsENcr.âL - N" o49l2o19

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro
Amaro dos Santos, no 900, torna público que realizará no local e data abaixo,
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE. Objetivando a (Aqulsição de Kit Bebê (Body, üijão, üacacão, Manta,
Travesseiros, entre outrosf, a Íirn de atendcr as aecessidades da Secretaria de
Promoção Social dâ Prefeitura üunicipal de Âlto Pareíso; conforme descrito no
anexo I do edital. 'Os produtos setÉo retirados de acordo con a neceaaidade, o
prazo de entÍega não excedetá a 48 (quareata e oitol hor&E', onde deveráo ser
eatregues no local especiÍlcado pela §ecretaria Solicltaute 1 A qual será redigida
pela Lei n" 10.52O, de 17 de julho de 2OO2, berrr como, subsidiariamente, pela ki n"
8.666/93, de 2l de junho de 1993, da Lei Complementar 123/2006, Lei
Complementar 147 /2014 e alterações posteriores, demais norÍnas vigentes e
aplicáveis ao objeto da presente licitaçáo e pelas condições do presente Edital.

O edital será disponibiliz:.do parâ consulta no site
htto: / / altoparaiso.or.eov. br / licitacoes.oho. na SaIa de Licitações, na Prefeitura
Municipal, sito, Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nos seguintes horários:
das 07:30 às 11:30 horas e das l3:00 às 17:O0 horas de Segunda a Sexta-Feira.

1 - DA AAERTT'RÂ E LOCAL

1.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os enve es contendo
as Drorros
#g, tas e a documentação de habilitaçáo até as

onde na seqüência dará início a sessáo de credenciamento dos proponentes
interessados e subseqüentemente ao término deste, a abertura do pregáo em sessão
pública, com abertura dos envelopes propostas.

1.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário
e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

1.2. A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de
Reunióes no Paço Municipal, qual será conduzida pelo Pregoeiro Sr. Valdemir Ribeiro
Sparapan, com o auxílio da Equipe de Apoio composta pelos senhore(a)s, Uestei
Gonçalves Rodrigues da Silva, Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de
oliveira caetano e cinthia l-ajzÊ. zagoto. Designados pela portaria n" ls2/2o19, com
data de 03 de Abril de 2019, publicado no diário oficial do município (Umuarama
Ilustrado) em 04 de Abril de 2019.

1.3. Informações poderâo ser solicitadas o pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (441 3664-7320, ou protocolados nesta municipalidade.
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2-Ix' O&rEnO

2.1. -Aquisição de Kit Bebê (Body, tijão, üacacão, Manta,
Travessêiros, entrê outrosf, a Íirn de ateader as necessidrdes da Secretarla de
Pronoção §ocial da Prefeltura Munlcipal de AIto Paraiso; conforme descrito no
anexo I do edital. 'Os produtos seráo retirados de acordo com a Eecessidade, o
prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oitof horas', onde deverâo sGr
eatregues no local especlÍlcado pele Secretaria Sollcitante'.

2.1.1. Os produtos desta licitaçáo deveráo ser entregue no local indicado
pela Administração.

2.I.2. Nos ternos do artigo 48, incleo I, da Lei Complementar
L2gl2oo6, alterado pela l,ei Complementar l47l2ol4, a presêrtê licitaçáo ê
destinado à parttctpação exclusiva de tE E EPP.

2.2.VALttR uÁXIMO A §ER IIYIIE§TIDO: R$ 34.897,00 (trinta e quatro
mil oitocentos e noventa e sete reais)

2.3. YRATÃ DE EIÍTRtcÂ/E)ftCUçÃOz O prazn de entrega dos
produtos será de até 02 (dois) dias a parlir da assinatura da requisição do município.

2.4. PIRA?D IrE VIGÊI{CIA IrO CONTRATO: t2(doze) meses, ressalvado
o direito de prorrogação.

2.5. Os produtos seráo solicitados,
conforme a necessidade do Município.

durante a vigência do contrato,

2.6. Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o
transporte, frete, bem como, disponibilização de pessoal, etc, necessários ao completo
desempenho deste objeto, correrão por conta da contratada.

2.7 - FrrrÍD.âtEI{TAçÃO LEGAL

2.8. Lei Federal n" 1O.520, de 17 de julho de 20O2, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 21 de
junho de 1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de maio de 20OS e S.S04 de OS de
agosto de 2OO5, Decreto Federal n" 7.a92/2013, da ki Complementar l23l2006, Iâi
Complementar 147 l2Ol4 e demais norÍnas regulaÍnentares aplicáveis à espécie.

3 - DAS COilDrçÕES DE PâRTICIPAçÃO IÍA LrCITÂçÃO

3. 1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condições constantes
deste edital.

3.2. Não poderáo participar empresas estrangeiras que náo funcionem no
Pais, interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de
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credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituiçáo, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

3.3. Como condiçáo de participação, en atendimento ao aÍt. 4o, VII, dâ
Lêi lO.5.2O l2(XXl, a enpresa deverá apreseltar dectraração, de forma escrita aa
Sessâo Públlca do Pregâo, que cunlrrc pleaamente os requisitos de habiütaçáo.

3.4. A participaçáo neste Procedimento Licitatório importa a proponente
à irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente edital e seus anexos,
bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas
aplicâveis, inclusive quanto a recursos.

3.5. E vedada a participaçáo direta ou indireta na licitaçáo:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administração como dirigente ou
responsável técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e
regularidade Íiscal;

c) de
atendimento.

empresas que náo possuurm instalações comerciais para

3.6. E vedada à licitante vencedora a subcontrataçáo na entrega dos
produtos

4 TX) CREDEI{CIAIEI{TÍ) E RTPRESEITTâNTE LEGâL DA
EUPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deveráo ser pfresentados fora dos
envelopes n" O1 e n" O2:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Estatuto Social, Coatrato stoclal ou outro

Instnrmento de Registro Comercial, (origbaf ou côpia autenticada) registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuraçlo por instrumento público ou particular, da qual constem

poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, e
desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certâme.
Con reconhecimento de Íirma dr assinatuÍa. (O documento deverá ser
apresentado nâ sua versáo origiaal ou cópia autenticada)
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4.4. Declaração de Microemprêsa (UPl, UEI ou Empresa de Pequeno
Porte lEPPf, quando for o caso. lAnexo II)

4.5. Termo de Credeacianento (Arrexo III)

4.6. Termo de Concordâncla e submissão ao edltal (Aaexo IVl

b)

4.8 - Declaraçâo de Cumprlmento dos Requisltos de Habilltação
(Anexo VII

4.9. O representante legal e o procurador deverão idenüficar-se eíbindo
documento oficial de identificacão oue contenha foto.

4.10. Será admitido âpenas I (urnf representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representâÍ apenas uma credenciada.

4.11. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessáo,
importará a imediata exclusão da ücitante por ele representada, salvo autorização
expressa do Pregoeiro.

4.12. Caso o ücitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou II, o mesmo deverá ser reürado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os
presentes, náo sendo motivo para desclassificação do licitante.

4.13. Os documentos de credenciamento seráo retidos pela Equipe de
Apoio e juntados ao processo administrativo.

5 - rx)s REcrrRsx)s FIIyÂIycErRos E oRçAüErITÁRIOS

5.1. Os recursos financeiros para Íazer frente às despesas desta
Licitação, correrão por contâ do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias

DESP ELEMENTO DEScPJÇÃo FIJNCIONAI, DEPARTÀ\,ÍENTO PRINC

listadas revistos este exercício.
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5738 3 39032040000
MÂT. P/DISTR]B. GRATUITA EM

PROGR DE 14.06.00.08.244.0005.2.07 l
FTNDO MLNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 9M

6 - DAS DESCRTçÓES rrOS rTENS E PREçOS Urí:UUOS

6. 1. O anexo I-A trará a descrição sucinta dos itens, com seu
detalhamento e a descriçáo técnica dos mesmos, bem como os preços máÍmos
aceitáveis.

7 -DA nORtA DE Â.PRE§EI|TAçÃO DOS EIWELOPES

7. l. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem ser
entregues em envelopes distintos e fechados, trazendo na suâ parte frontal externâ
as informações abaixo:

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s), não
constituirá motivo para desclassificaçáo do licitante que poderá inserir as
informações faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope I - Habilitaçáo
antes do envelope II - Proposta, por falta ou falha de informação na parte externa dos
envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o
lacre por todos os presentes.

8 - IX) EIWELOPE ItÍ.O 1 - PROFOSTA DE PREçOS

8.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8. 1. 1. En papel tlnbrado da referlda licltante:
CIÍPJ, do proponente;

!Íome, Endereço,

8.1.2. IYúmero do Processo e do Pregôo;

8.1.3. Descrtção do obJêto da presente ücitação, com a indiceção da
marca, modelo e quantidades quê ac propõe a reglstÍar, em conformldade com
as especlllcaçôes do aaexo I-A;

al EIÍIIELOPT - I EIÍVEII)PE - II
Eavelope n". I - Proposta de PÍeçoB
Pregão t". _l2Ol9
ilone Completo do Licitaate
Data e honirio de encerramento do
credenciameato e abertura dos
eavelopes: _l20l9 - horário: _:(X)
horas

Envelope no. II - Ifabilitação
Pregão n". _l20l9
IYone Conpleto do Licitante
Data e horário de encerranento do
credeactramento e abertura dos
envelope* _l20l9 - horário: _:(X)
horas



018
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

oNPJ 95.640.736n00í-30 CEP8752&000
Av. Pedru Arnaru dos Santos, 9ln - Fone/Ftx (0§) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

8.1.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em
algarismo, sem inclusáo de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer \atuÍezÂ. e todas as
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da
presente licitaçâo;

8.1.5. Prazo de validade dâ proposta de no mialmo:60 dias.

8.1.6. Prazo de garantia dos produtos: 1 ano no mínimo ou a sarantia
do fabricante do esta su nor do for o caso

8.1.7. Conüções de Pagamento: até 3O dias, após a entrega do produto
e/ou execuçáo do serviço.

8.1.8. A não apresentação destas condições na proposta entender-se-á
que a empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em
seus anexos.

8.2. Não será admitida cotâçáo inferior à quanüdade prevista neste
Editâ].

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

8.4. Â proposta deverá ser apresentada datilografada e/ou digitada,
dâtadâ, rubrlcada e assinada, sem emendas, rasuÍas, entrelinhas ou resaalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unilário e o preço total
prevalecerá o primeiro, devendo a eqúpe de apoio refaz*r o cálculo para efeito de
classiÍicaçáo das propostas.

8.6. Serão DE§CL/I§§FICADAS as propostas:

8.6.1. Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da
legislação aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital
para o serviço cotado, quando tratar-se de licitação por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitaçáo por item, será desclassiÍicado apenas o
item cotado acima do preço máximo fixado pela Âdministração.

8.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentaçáo
das propostas, implica em submleaão e todas as condições estipuladas neste
edital e aêua aae:ros, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na
legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - rx) ElwErl)pE rr.o 2 - IDcrruEr{TAçÃo PARA HÂBrLrTÂçÃO
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9.1. (O envelope n." 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto
na letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que
apresentar os documentos relacionados nos itens 9.2,9.3 e 9.3.1 e para o Item 12
também o conüdo no Item 9.3.2, dentro de suas respecüvas validades.:

9.2. Relativos à Habllitação Juridlca
No caso de Enpresôrio Individual: Inscriçáo na junta Comercial da

respectiva sede;
- No caso de Socledade Empresarial ou Empresa Individual de

Responeabilldade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estâtuto ou contrato social
em ügor, devidamente registrado na Junta Comercial da respecüva sede,
acompanhados de todas as alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de Sociedades Comerciais, ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado e no caso de Sociedrde por Ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhados de
todas as alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estatuto em vigor, com a
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecúva sede, o edital de
convocação da última assembléia geral extraordinária.

- No caso de ticroempÍcêndcdor Indivtdual - üEI: Certificado extraído
da Internet

- No caso de Enpresa ou §ociedade Estrangetra em funcionamento no
país, Decreto de Autorizaçáo e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, CaÉeira de ldentidade ou Catteira Nacional de
Habiütação de todos os sócios.

9.3. Relativos à Regularidade Fiscal, Econômlco-Fiaancelra e
Trabalhista

- CIYPJ - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CICN) - Comprovante de Inscrição na Receita Estadual, euando for o

Caso.
- Cetttdáo lYegativa de Débitos da Recelta Federal - prova da

regrúaridade para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuições
previdenciárias)

- Certidão IYegativa de Débitos da Recelta Estadual - prova da
regularidade para com a Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando
for o caso.

- Certidão lllegativa de Dêbltos da Receita ilunicipal - prova de
regularidade pÉrra com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FGT§
- CilDf - CeÉidáo Itêgativa de Débltos Trabalhtsta
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- Certidâo Negative de Falêncla e Recuperaçío Judlcial lFalência e
Concordataf, expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data náo
anterior a 90 (noventa) dias da realização da licitação

9.3.1. Documeatos Compleme ntares

- Decl,aração de Cunprlmento Conetitucional, afirmando que não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a parlir de quatorze anos (Ânexo V)

- Dectraração de Inexistêneia de Impediaento de licitar ou contratar
com a administraçáo (Anexo VII|

- Declaração conteado informações para llas de assinatura de
contrato (anexo VIIII

9.4. As partlcípantes (F.Pl, UD e MEI), dewAo a,ptesclntar toda a
docttnentolão ertgÉdo para etetto de comproua4ão de regvlarídade fisco\
mesmo que est4 (,lrte§€.nte algartu rcsHçao. IIa oendo algnu. resd,ção na
cortttrttouaçdo do rcgulattdade fisr;a\ *tú as*grtrsdo o ptzzo de OS (clnco)
dío,s úteis, cttJo tenno ínlclal cottesl»onderá. ao momcnto em que o proponente
for declarado o r*ncedor do certannc, ptottogdwl por lgaal período, a crltêtl,o
da oy';ntntsÍlaçíio ptibllco,, pand. a. rcgubrfraçAo da doe,umr,ntaçlio,
Iragdrncnto ou po;ncleúE ncnto do déUto e emlsúo de eoentuqls certldões
negatluas ou posltfiios com efelto de cefltdão negatlraa.

9.4.1. Expirado o mencionado prazo sem a deüda regul arrzaçâo, a
empresa será automaticamente desclassificada.

9.4.2. A pÍesente ltcitação é deetirada exclusivaraente à partlcipação
de mlcroemprêsaa ê enpÍcsas de pequeao porte, nos termos do artigo 48, inciso
I, dâ Lêl Complementar l47l2ol4.

9.4.3. Considerarn-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente
certame, aqueles que preenchem os requisitos, da l,ei Complementar Federal no
12312006 e a ki Complementar Federal rf 147 l2Ol4. A empresa deverá comprovar
o seu enquadramento em tal situaçáo jurídica através da declaração Ílrmada por
contador ou cettidâo eimpüÍicada, errpedtda pela Junta Conercial, ambas com
prazo de validade de atê 90 (aoventaf dias a contan da data de emissão, que
deverá scr apres€ntadn no ato do credeaciamento.

9.4.4. lfão havendo proposta exclusiva de paÉicipação das tPE s,
EPP's e tEI's, o pregoeiro poderá negociar com outras empFesas patticipantes
do processo que não sc eaquadrem como tal.
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9.4.5. A falsidade de declaraçáo prestada, objetivando os beneficios da
Lei Complemental n" 123, de 14 de dezembro de 20O6, calactetzarâ o crime de que
trata o aÍt.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e outras sanções pertinentes.

9.5. As norÍnas disciplinadoras deste procedimento licitatório
sempre interpretadas em favor da anpllação da dtsputa entre os interessados
4", p.ú., Decreto 3.555/00).

serao
(art.

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deveráo estar
em nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço
respectivo, devendo ser observado o seguinte:

9.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com
o número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a Íillal, todos os documentos deveráo estar com o
número do CNPJ da Íiltal, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito emitida pelo
INSS, por constar no próprio documento que é várlido para ma+tiz e Íiliais, bem assim
quanto ao CertiÍ-rcado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento dos encargos centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou
de ineístência de débito deveráo estar no prazn de validade neles consignado. Na
falta desta informação serão considerados váüdos por 3O (trfntal dlas, contados a
parttr de sua emissâo, sendo que estas exceções serâo avaliadas quando anexada
legislação paÍa o respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentaçáo dos documentos de
habilitação em desacordo com o previsto neste Título tnabilttani o proponente,
ressalvado o disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e
não cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitaçáo poderáo ser apresentados
êm origi[al, por qualquer processo de cópia autentlcada por Cartório competente,
ou por publicaçáo em órgáo de imprensa ofrcial, ou ainda, extraído via internet.

10 - DA ABERTI'RÂ DOS EIÍI'ELOPES

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessáo
pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitaçáo, podendo
o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos
termos do item 4 deste edital.
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10.2. Em seguida, idenüÍicará a proposta de menor preço unilário cujo
conteúdo atenda às especificações do edital.

l0.2.l . Serão corrigidos, automaücamente, pelo Pregoeiro quaisquer
erros de cálculo verifrcados nas propostas.

1O.3. No curso da sessáo, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços at,ê lOo/o (dez por cento) superiores àquela poderáo fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. (art. 4", VIII, t€i
ro.s2o/2oo2l.

10.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas
no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3
(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos. (art. 4", IX, LÊi 10.50/2002).

10.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassificando-se aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e
condições fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada somente após o
encerramento da fase de lances.

1O.5. Nâo havendo, no mínimo, três propostas váIidas nos termos dos
itens 9.3 e 9.4 deste edital, seráo selecionadas até três melhores propostas e os seus
autores convidados a participar dos lances verbais, qualquer que seja o preço
unitário oferecido na proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de melhor propostâ, na hipótese do item
anterior, todos os proponentes com o mesmo preço unitário seráo convidados a
participar dos lances verbais.

verbais,
unitário.

10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances
formr.rlados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes
classiÍicados, de forma seqüencial, a apresentâr lances verbais em valor inferior ao
da ütima propostâ, a partir do autor da proposta classiÍicada de maior preço
unitário, e os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de
sorteio no caso de empate de preços.

10.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados
pelo (a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar
novos lances, ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

10.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência em
apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço
unitário apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaçáo das propostas.
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10.11. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço unitário e os valores esümados para a
licitaçáo.

10.12. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados
lances, a classiÍicaçáo será efetuada por sorteio, na mesmâ sessão.

10. 12.1. Os novos valores ajustados seráo consignados na ata da sessão
e passaráo a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.13. Quando cotrparecer um único ücitante ou houver una únlca
proposta yálida, caberii ao (al Pregoeiro (al vertíicar a aceitabiüdade do preço
unitário ofettado.

10.14. Declarada encerrada a etâpa de lances e classificadas as ofertas
na ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço
unitário da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

10.15. Considerada aceilável a proposta de menor preço unitário
obedecidas as exigências hxadas no edital, será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitaçáo de seu(s) autor (es), para confirmaçáo das suas condições
habilitatórias, sendo-lhe(s) facultado o saneâmento da documentação na própria
sessáo-

10. 16. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas
no edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a)
Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitaçáo do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de
umâ proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
pâÍa que seja obtido melhor preço unilário.

10.19. Todos os documentos serão colocados à disposiçáo dos presentes
para livre exarne e rubrica.

10.2O. Ao final da sessáo, declarado o vencedor, qualquer licitante
poderá manifestar imediata e motivadamente a intençáo de RDCORRER, quando lhe
será concedido o prazÃ de 3 (três) dias para apresentaçâo das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazn do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. (Art. 4", XVIII, lei LO.S2O /2OO2).
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10.20. 1. A faltâ de manifestaçáo imediata e motivada do licitante
importará a DDCADÊIICIA do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da
licitação pelo pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", XX, lei lO.52O /2OO2l.

lo.2l. O recurso contra decisâo do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicação do objeto da licitação.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos
atos insusceúveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a
adjudicaçáo do objeto da licitação ao licitante vencedor, (Art. 4", XI, lei 10.520 /2OO2).

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão
antes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os
envelopes II, devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará
sob a guarda do (a) Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da
sessáo ou na nova sessáo previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

11 - N)JrrrrrcAçÃo E Horol,ocAçÃo

11.1. Caso náo haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão
pública, adjudicará o objeto do certame âo autor do melhor preço unilário,
encaminhando o processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal.

11.2. O licitante vencedor terâ o prazn de 48 horas para apresentar sua
proposta devidamente recalculada, quando tratar-se de licitação por lote.

I 1.3. Ao refaznr sua propostâ o licitante vencedor deverá aplicar o
percentual de desconto concedido, igualmente, ltem a iten.

11.4. A aplicaçâo de percentual de desconto diferenciado entre um e
outro item, implicará na rejeiçáo da proposta e apücaçáo das penalidades cabíveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais,
dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazn de três dias
úteis, contados do dia subseqüente à realização do pregão, Íicando os demais
licitantes desde logo intimados a apresentâr contra-râzões em igual número de dias,
que começarão a correr no dia útil subseqüente ao término do prazn do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recursos,
adjudicará o objeto do Pregáo Presencial e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento ücitâtório.
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11.7. O resultado final do Pregáo será afixado em mural próprio existente
e acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no
Diário Oficial do Município, a critério da Administraçáo.

12-DA COT|TRÂTAçÃO

12.1. A contrataçáo decorrente desta licitaçáo será formalizada mediante
assinatura de termo de contrato, cuja respecüva minuta constitui anexo do presente
edital e/ou nota de empenho em caso de entrega total em parcela única dos objetos
constantes até o limite previstos no Inciso II do Art. 24 da l,ei Federal 8.666193.

12.1.1 As certidões de reglaridade de débito da Adjudicatária peraÍrte o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), esüverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a
situação por meio eletrônico hábil de informações, certifrcando nos autos do processo
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtençáo por mais meios,
salvo impossibiüdade devidamente justificada.

l2.l .2 Se náo for possível atualizáJas por meio eletrônico hábil de
informações, a Adjudicatária será notificada para no pÍazÃ de 03 (três) dias úteis,
comprov€rr a situaçáo de regularidade de que trâta o subitem anterior, mediante a
âpresentâçâo das certidões respectivas, com prÉ\zos de validade em vigência.

12.2 A adjudícalária deverá, Í1o pÍazÃ de 3 (três) dias corridos contados
da data da convocaçáo, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso para
assinar o termo de contrato.

L2.3. A contratada ficará sujeita as seguintes condições:

a) Seguir programação da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso quanto à
data, horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues;

b) As quantidades dos produtos sáo estimadas e a Prefeitura Municipal
náo se obriga a adquirir suas totolidades, o fazendo de acordo com o
desenvolvimento das aüvidades;

13 - rX) RECEBTUENTO DO OBrBrt' DA LICITAçÃO

13.1. No recebimento e aceitaçáo dos materiais serão observadas, no que
couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da I*i Federal n."
8.666/93 e suas alterações.

13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que náo corresponder (em) às
especificações constâÍrtes da Proposta Comercial será (ão) rejeitado(s), devendo ser
subsütuído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo márrimo de 48 horas.
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13.3. A(s) execuçáo (ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa
como traÍrsportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, salvo disposiçáo em contrário, constante do
presente edital.

14 - COT|DIçÕES Op PAGAUETÍI1O

14.1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da
apresentaçáo na Nota Fiscal/ Fatura ou documento equivalente, com o devido
atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante
apresentaçâo das certidões da empresa do INSS e FGTS que provâm sua
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou náo.

14.2. As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão
devolvidas à Contratada para correção e nova apresentaçáo.

14.3. O pagamento será feito mediante crédito em contâ corrente da
Contratada.

14.4. Os preços perrnanecerão fixos e irreajustáveis.

15 - GARANTIA CONTRATUÂL

15.1. Náo será
resultante desta licitaçáo.

exigida a prestação de garantia parâ a contrataçáo

16 - PEI{ALII'ÁI'E

16. 1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a náo aceitaçáo
da Nota de Empenho ensejaráo:

16. 1. 1 Multa moratória de O,O2o/o (dois centésimo por cento) ao dia,
calculada sobre o valor do fornecimento em âtrâso, até o décimo dia corrido, após o
que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 16.1.2.

16.1.2. Cobrança pelo Município, por via administraüva ou judicial, de
multa equivalente ao vúor 2O%o (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

16. I .3. Suspensáo temporária do direito de licitar, impedimento de
contrataÍ com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do Certificado de Registro
Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Paraíso - PR, pelo
período de até O5 (cinco) anos.

16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
justificada e comprovada, o não cumprimento, por pârte da empresa contratada, das
obrigaçôes assumidas, ou a, infringência de preceitos legais perLinentes, ensejará a
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aplicação, segundo a gravidade da falta, das penalidades previstas nos subitens
16.1.1, 16.1.2 e 16. 1.3 deste edital.

16.3. As multas serão, após regular processo administrativo,
descontadas dos créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção
administrativa, sendo que, a sua aplicaçáo não exime â contratada da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato venha âcarretar ao Município de Alto Paraíso.

16.5. As penalidades sáo independentes e a aplicação de uma não exclui
a das demais, quando cabíveis.

16.6. Na hipótese de apresentaçáo de documentação inverossÍmil ou
comeümento de qualquer üpo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem
prejuizn da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções
adiante previstas, que poderáo ser aplicadas cumulativamente:

16.6. 1. Declaraçáo de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante o
Município de Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o pram de até 05 (cinco)
anos.

16.6.2. Desclassifrcaçáo, se a seleção da melhor proposta se encontrar
em fase de julgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se â contratâçâo jâ estiver
efetuada.

16.7. Consütuem motivos para a rescisão contratual as situações
referidas nos arligos 77 e 78 da ki Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

16.7.I. Na hipótese de rescisáo determinada por ato unilateral e escrito
da administração, Íicaráo assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos
elencados no artigo 80 da Lei Federal 8.666193 e suas alterações.

17 - REÁJUSTE DE PREçOS

17.l Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de
norÍnas Federais, ou fatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados,
aplicáveis a espécie.

18 - DrSPO§rçÕFS GERÂr§
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18.1. Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o âto convocatório do pregão pelo Protocolo Geral.

18.1.1. A petiçáo será dirigida à autoridade subscritora do edital que
decidirá no prazo de dois dias úteis sobre a matéria.

L8.1.2. Acolhida a petiçáo contra o ato convocâtório, será designada
nova data pâra a reallzaçáo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteraçáo no edital náo afetar a formulação da proposta.

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão
veiculadas no Diário Oficial do Município de Alto Paraiso, facultada sua divulgação
via internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderão ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (441 3664-1320.

18.3. A apresentaçáo dos Envelopes implica a aceitaçáo lácita e irrestrita
pelo licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus
anexos.

18.4. Não serão aceitos envelopes proposta e habilitaçáo enviada por via
postal, se entregues após o horário estabelecido neste edita-I.

18.5. E facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instruçáo do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de Alto Paraíso o direito de, por
razões de interesse púbüco, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a
presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na
forma da legislação vigente.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostâs e esta Municipalidade náo será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo
licitatório.

18.8. Os licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitaçáo.

18.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as
propostas forem desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos licitantes o pÍazÃ
de O3 (três) dias úteis parâ a apresentâção de nova documentação ou de outras
propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram.
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18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a reaTizaçào do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário
e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro
(a) em contrário.

18.1 1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus €urexos,
excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-se-ão, os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de Alto Paraíso.

18. 12. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o vencedor
manter durante toda a execuçáo do contrato as obrigações assumidas, inclusive suas
condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no procedimento licitatório, nos
termos do art. 55 daI*i 8666193.

18. 13 São anexos deste edital;

AITEXO
AITEXO
ÁITETO

PEQI'EIÍO FORTE;
AITETO
AI{EXO

EDITAL;
ar{Ero v - DEcLltRÂçÃo DE crrupRruElfTo corr§TTTUCToNAL;
Á.ltEro vI - DDCL/IRAçÃO DE CUUPRITETTTO IX)S REQIIISITOS DE

H'âBrLrrAçÃO;
Ár{Ero vII - DECLARAçÃO DE TTTEXISTÊI{CrÂ DE rUpEIxUEr{TO DE

LICITAR OU COI|TRATáR COU A ^âDtnÍISf,RAçÃO;Ár{Ero vItr - DEcIllRÂçÃo corrTEIÍIx) INFoRüAçÔES pÁRA FINS
DE AS§INATI'RA DE COI{TRÂITO§;

AITEXO IX - UUYUTA DE CONTRATÍ)

18.14. Fica designado o Foro Comarca Xambrê/ PR, para dirimir
quaisquer questões oriundas deste Ed

Alto P 14 de Junho de 2O19.

I. TERUO DE REFERÊIYCIA
I.A - PROPTOSTA DE PREÇOS;
II - DECLARÂçÃO PARA UICRO EMPRESA E EUPRE§A DE

III - TERUO DE CRTDENCIAüEI{TO;
IV . TERUO DE COITCORDÂITCIA E DE ST'BMISSÃO AO

IOJDE
feito Muni

v
OR
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Â.TTETO I

TERUO DE RTTEREIYCIA/PROP'OSTA DE PREçOS

pnecÃo PRESET{CIIL - il' o49l2o19

pRocEsso ÂDurI{IsTRÂTrvo II" o72l2ot9

DAS ESPECIFICAÇOES E DO QUANTITATIVO

MTAE,BE

PROFO§TA:
- Tipo de licitaçáo: tenor Preço por Item.
- Este e todos os outros anexos faz*m parte do Processo Administrativo no

O72 I 2019, edital de licitaçáo n" O49 l2Ol9 - Pregáo Presencial como se nele
estivessem transcritos.
Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 dtas a1És a
ê[treg8 dos produtos, com base nos preços unitários apresentados na
proposta/ lance.
Os produtos deverão ser entregues conforme pedldo foroulado pelo ôrgÉo
soücitante, no prazo não superior a 10 dias.
Validade da proposta:6O dias; Erccução: 12 meses

ITEX OUÂNT UNID PRODUTOS vLR. UNIT VLR.TOTAL ARCA

200 Und
Body Manga Curta 1m% Abodão
Tamanho P

R$ 13,50

2 2N und Body Manga Longa 100% Algodáo
Tamanho P

R$ 13,90

3 300 Und Miião 1@% Algodão Tamanho P R$ 7,90

4 '100 und Macacão manga longa,'1 00.o/o

algodão tâmanho P
R$ 20,00

5 't 00 Und
Macacão Atoalhado 80% algodão e
20% poliéster Íamanho P

R$ 29.90

6 '100 und
Toalha dê Banho com Capuz 70 cÍn
x 90 cm 100% algodáo

R$ 19,00

7 100 Und
CueiÍo 80 cÍn x 80 cÍn í00o/ô
aloodão

R$ 14.50

I 100 Und
Fralda Descartável Tamanho P,
Pacote com í0 unidades, com gel
de absorÉo

R$ 13,50

I 300 Peles
Meia Bebê 63% algodâo,26o/o
poliamida, 4% elastano, 2%
elaíodieno, 5% outras fbras

R$ 4,20

í0 100 Und
Manta Micro Fibra, í0ox70cín em
microf bra'l 00% poliéster R$ 38,40

1',l 100 Und
Travesseiro infanül medida
30)40É, tecido: 67% poliéster, 33%
algodáo. Encfiimento em espuma

R$ 7,50
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1. OBJETO: 'Âqulsiçâo de Ktt Bebê lBody, üijão, üacacão, tanta, Traveeseiros,
entrc outrosl, a Ílm de atender ae necessldrdes da Secretaria de Promoção
Social da Prefeitura üunicipal de AIto Paraíso; conforme descrlto ao anexo I do
edital.'Os produtos sêÍáo retirados de acordo con a necessidade, o prazo de
entrega não excederá a 48 (quarenta e oitof horas', onde deverão eer entregues
ao local especiÍicado pela Secretaria Soücltante'.

2. JUSTIFICATNA:

A Secretaria de Promoção Social, desta Prefeitura Municipal necessita de
alguns materiais de consumo como: Body, Mijáo, Macacáo, Toalha de Banho, Cueiro,
Fraldas, Meia Bebê, Manta, Travesseiro, Kit Mamadeira, Chupeta, Talco, Sabonete.

Sabemos que somos responsáveis para o bom desenvolvimento dos
trabalhos, e temos o intuito de atender bem estas famílias que necessitam de nossa
contribuição, pois estes materiais a ser comprados sáo também usados na
distribuiçáo gratuita de kit Bebê, que fazem parte dos programas da Secretaria de
Promoçáo Social.

Desta forma vimos por meio deste, solicitar a abertura de um processo
licitâtório na modalidade pregão presencial para Aquisiçáo de Kit Bebê (Body, Mijão,
Macacão, Martta', Travesseiros, entre outros), a Íim de atender as necessidades da
Secretaria de Promoçáo Social da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso; conforme
descrito no anexo I do edital. "Os produtos serão retirados de acordo com a
necessidade, o prazo de entrega náo excederá a 48 (quarentâ e oito) horas", onde
deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria Solicitante.

Informamos que o valor previsto para tal aquisiçáo será de R$ 34.897,00 (trinta
e quatro mil, oitocentos e noventâ e sete reais), durante o exercÍcio de 2019.

12 100 Kir

Kit Mamadeira contendo 24Om l, 80
ml e 50 ml, produzidâ em
polipropileno, totalmente atóxica,
bico de tipo redondo,

R§ 25,50

í3 í00 Und
Chupeta Bico Ortodônlico de
silicone, escudo ventilado de
DoliDrooileno.

Rs 7,50

14 100 Und
Talco 2009r, ftagrâncie neutÍa,
hiooaleroênico.

RS 10.00

15 100 Und
Sabonete em bana, 809r,
hipoalérgico, ph balanceado,
fraorância suave.

RT 2,47

16 100 Und
Frâlda Tecido Branca, 100%
algodáo, pacote c/3 und 70x70

R§ 21,N

17 100 Und
Lenço Umedecido hipoalergênico
sem álcool etilico na composiÉo.

R$ 7,90

't8 100 Und
Banheira bêbê 77x47 22qn, 2.
litros

RS 39,90
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3. DA DOTAÇÃO ORÇAME UfÁ2A: Os recursos financeiros para faz*r frente às

despesas desta Licitaçáo correráo por contâ do orçamento desta Prefeitura, próprios
das secretarias listadas stos este exercício.

4.1. Os produtos que não atenderem as condições descritas neste termo de referência

ou que àpresentarem quaisquer vícios de fabricaçáo, seráo imediatamente devolvidos

pela- CONTReTeNTE ao fomecedor para substituiçáo, no prazo máximo de 2 (dois)

àias úteis a contar da data de sua notiÍicação formal por parte da Secretaria

Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituiçáo.

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1 O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em

?lté 02 (Dois) dias út i", a partir do recebimento pelo fornecedor da nota de

empenho/ Solicitaçáo.

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

6. 1. A empresa deverá entregar os produtos, íro prazn estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e

e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados, os mesmos

deveráo ser substituídos, com a mesma qualidade e quantidade, no prazg de 02 dias'

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entrega do objeto;

6.5. Informar a cONTRATANTE sobre qualquer diÍiculdade, imprevisto ou alteraçáo
no objeto da licitaçáo ou data e forma de entrega, com devida justificaüva'

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7 . O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, de acordo com a quantidade
solicitaâa e efeüvamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CoNTRATADA, após a apresentâçâo da Nota Fiscal/ Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência'

PRINCDEPÁRTAMENTOFUNCIONAIDESCRIÇÀODESP ELEMENTO

944
FUNDO MIINICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIÁLI 4.06.00.08.244.0005.2.071

MAT. P/DISTRIB. GRATUITA EM
PROGR. DE5738 3 39032040000
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6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar
qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da I*i 123106 e 147 ll4.
Em caso de náo informação da alíquota será aplicada a maior alíquota preústa no
anexo das lris já mencionadas.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisiçáo do material;

7.1.2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. FiscaJizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha
no fomecimento do objeto.

7.5. Disponibrlizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

8. OBzuGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de
qualifrcaçáo exigidas na ücitação.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua subsütuiçáo
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.
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8. 1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

9. 1. A vigência do contrato de fornecimento será de até 12 (doze) meses, ressalvado o
direito de prorrogação.

10. DA FISCALIZAÇAO:

10.1. A Íiscalizaçâo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

10.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalizaçáo;

10.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminú a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

11. DAS PENALIDADES:

11.1. Com fundamento no artigo 7'da L,ei n" lO.52O 12002, quem convocado dentro
do prazn de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
âpresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentaçáo falsa,
ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude liscal, ficará impedido de licitar e contratâr com a Administração Municipal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garanüda a préüa defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao praz,o estipulado, de 17o (um por
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o lirnite de 1O% (dez por
cento);

b) pela recusa na entrega, caractenzada em 10 (dez) dias após o vencimento do praz.o
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;
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c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
notificaçáo da rejeiçáo: O,3o/o (znro vÍrgula três por cento) do valor total da nota fiscal,
por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 10%
(dez por cento) do valor total da nota Íiscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n" 8.666/93, ou
no instmmento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por
cento) do valor total contratado.

11.3. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratâr
com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perânte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRÂTANTE, pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazÃ da sanção aplicada com base no
item acima.

11.5. Âs infrações serão consideradas reincidentes se, to pÍa".o de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisão contratual;

11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;

11.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

I2.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de
lucros cessantes;

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussôes de liúgios
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que se configure.
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portador(a) do RG no.

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/ MF N"

representada pelo(a) Sr. (a) , IrECL/IRA expressamente

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (UICROEUPRE§A

OU EUPRESA DE PEQITENO PORTE, nos termos da legislaçáo vigente, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágraJo 4" do artigo 3" da Lei

Complementar 123 I 2006.

Local: 2O:rr..

abaixo assinado, na qualidade de

,_de

(carimbo, nome e a,ssinatura do respor*duel legal
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CNPJ/MF N" representada

pelo(a) Sr.(a)-, CREDEITCIA o(a) Sr.(a)

portador(a) do RG n". SSP/_ e

CPF/MF no. _, para represenlá-la perante o Município de ALTO

PARAÍSO - PR na licitação modalidade Pregáo Presencial 1" _l2o:or, podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa

oriundos do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame,

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

l,ocal:

A empresa , com sede na

de

(caimbo, nome e assinahra do respon sduel legal
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PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTo PARAÍSo

Pregâo Presencial n". _f 2O:rr..

A Empresa:
CNPJ/MF n".
representante legal,
Sr.(a) ,

documento de identidade RG no.
portador (a) do

, emitida pela
ssP/ e CPF no , DECI-A,RA, para fins de participaçáo no
processo licitâtório em pauta, sob as penas da l,ei, que conhecemoa, concordamos
e nos subnetêmoa a todos os termos, norÍnas e especificações pertinentes ao Edital,
bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a
presente licitação e que recebemos todos os docunentos e lnformações e
conhecimento das condições locais para o cumprimento integral das obrigações
objeto desta licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estáo incluídas
eventuais vantâgens e/ou abatimentos, impostos, tat€s e encrrgos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com traÍrsportes e deslocamentos e outrâs quaisquer que incidam sobre o
fornecimento.

, inscrita no

de

por intermédio de seu
o (a)

de 20rc<.

(carimbo, nome e assinatura do responsáuel legal)
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A empresa , com sede na

CGC.

representada pelo(a) Sr.

no. SSP/- e CPF. no-

_, declara que não infringe o Inciso )O(XIII do Art. 7" da

Constituição Federal, ou seja, náo outorgâ trabalho noturno, Perigoso ou

insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a paúir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressáo da verdade o presente, assino e dou fé.

(a) portador(a) do RG

Data: _ /_/

(carimbo, nome e assinatura do resportsduel legal
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A empresa abaixo indicadâ, por seu representânte legal, declara
sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos
documentos integrantes dos envelopes "II", sob pena de sujeição às penalidades
previstas no Edital do Pregáo Presencial n" _l20n'.

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

RG:

CPF:

(carímbo, nome e assinafita do respot*duel legal
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PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial n". _l2On<.

A Empresa: , inscrita

no CNPJ/MF n por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr.(a) ,

portador (a) do documento de identidade RG n". emitida pelo

SSP/_, e CPF n". DECIÁRA, sob as penas da ki que não

está sujeita a qua-lquer impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administraçáo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

,_de de 2O»<.

(caimbo, nome e assinatura do respon-sduel legal)
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Cidade: , Data:_l 120_

A
PREFEITURÂ UI'MCIPAL I'E ÁLTO PlnIÍSO
coMrs§Ão nu r,rcrra,çÔns
REFERENTE: Processo de Licitação_ N"

20

1 - DA E}IPRE§A PROFONEIÍTE
Razão Social da proponente:
C PJ n":
Endereço: no _Bairro:_
Cidade: Estado
Conta Corrente no Agêncta Bancária

Banco-
Inscrição Eetaduat Inscrlção
üunicipal:_
F-
mall:

2- IX) REPRESEIÍTAXTE LEIGAL AUTORIZAIX) PÂRÂ ASSII|ÂTT'RÂ DE
CONTRÂI.IO:
Nome do Representante Legal:
Função/Cargo
Data de Nascimento:_ l_l _
RG n" 

-Orgâo 

Expedidor
CPF:

Endereço: no
Bairro: CEP: Fone
E-mail:

IYome / Assinatura/Carinbo
cP['/RG
Ânexo f,K
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UIIIUTÂ IX) CONTRÂI1O NO .....
Pregão Presenclal a" _l2OL9

l2oL9

corfTRÂTo QrrE E!ÍTRE SI CELEBRAM A
PREFEITT'RA UUIIICIPAL DE ÂLTO PÂRÁISO E
A EUPRESA

I - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n." 900,
inscrita no CGC/MP sob o n.o 95.640.7361O0O 1-30, doravante denominada
CONTRATANTE e a frma com sede

-, 

CEP: , na Cidade de Estado inscrita no CNPJ:
e Inscriçáo Estadual n" denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domiciüado nesta cidade,
portador do RG n.o 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a CONTRATADA o
Sr.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusrúas e condições
nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores a-lterações, assim como
de acordo com as especiÍicações técnicas constántes na proposta constáÍrte no processo
da Pregáo Presencial n" _l2Ol9, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado
a seguir:

CLÁU§UI..A PRIUEIRÂ - TX) OR'BIIO
Constitui objeto deste contrâto a

CLÁUSUI"A SDGI'IYDA - DA VIGÊIYCIA IX) CONTRÂTÍ)
2.1. O prazn de ügência do presente contrato e de l2(dozel meses, contando a partir
da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e sucessíveis
períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

CL(USULA TERCEIRA - VAIOR COIÍTRÂTUÂú

3.1. Pela execuçáo do objeto
CONTRATADA o valor total de R$

ora contratado, a CONTRATANTE pagará a

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer rratluÍe?,a e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3. E vedado o reajuste de preços durante o pra?Ã de validade deste Contrato, exceto
em
face da superveniência de normas federais apücáveis à espécie.
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3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio econômico-finalceiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo
Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente
a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/ Faturas correspondente serão
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação linanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à alteração de preços ou à compensaçáo financeira por atraso de pagamento.

cLiusul,A QUARTA - DA DOTAçÂO
4.1. As despesas decorrentes da presente contrâtâçáo correráo por conta da(s)
dotaçáo(ões) Orçamentária(s), deüdamente compromissada nas contratações por
meio de emissáo de Notas de Em nho o, conforme tabela abaixo:

cLÁusul"a qrrrlvrA - rro pRÂzo, coNDrçÕEs DE EnrREcA E RDCEBIDTEIYTo
rx) oR Bro

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega, quando requisitada pela
secretaria interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais que náo atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentaiem quaisquer úcios de fabricação, seráo imediatamente
devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçáo, no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria
Soücitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituiçáo.

O prazn de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até
02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da nota de
empenho/ Solicitaçáo.

cLÁusur"a sErTA DAs corrrrlÇÕps op pAcAtENIlo rx) oÀrBro

DESP ELEMENTO DESCzuÇÃo FT,NCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

5734 33m3204m00
MAT. P/DISTRIB. GRÁTLITA EM

PROCR. DE I 4.06.00.08.2,14.0005.2.07 I
FI]NDO MT]NICÍPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAT 9U

6. 1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente , no prazÃ
estabelecido.
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6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcioná,rio e dispor de número telefônico e
e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser subsütuídos,
com a mesma qualidade e quantidade, no prazn de 05 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcronános na
entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração
no objeto da licitaçáo ou data e forma de entrega, com devida justificativa.
6.6. A Contrâtante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efeüvamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especificações constântes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar
qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da I*i 123106 e 147 ll4.
Em caso de não informação da a-líquota será aplicada a maior alíquota prevista no
alexo das Leis já mencionadas.

cr,aust Lr sETruA - DAs oBRIcAçÔps pa CoI{TRÂTANTE

7.1. OBzucAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisição do material;

7.1.2. E,fettuar o pâgaÍnento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. FiscaJizar o recebimento do objeto, de acordo com eígências do Termo de
Referência.
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7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administraçáo superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha
no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

cl,ltust LA oITAvA - DAS OBRTGAçÓES DA COI{TRATATTÂ

8.1. OBzuGAÇOES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitaçáo e

de qualificaçáo edgidas na licitação.

8. 1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua subsütuiçáo
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o periodo de garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrâto.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cLÁusul"a r{oNA - DÂ FISCÂLIZAçÃO

9.1. A Íiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que the convier;

9.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalização;

9.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas tarefas.

CIáU§UI..A DÉCIUA - DÁS PEI{ALIDAI'ES

10.1. Com fundamento no artigo 7' dalr-í n" lO.52O /2002, quem convocado dentro
do prazn de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa,
ensejar o retârdamento da execuçâo de seu objeto, não manüver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude frscal, ícará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo Municipal.
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10.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CONTRATANTE
poderá, garaltida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao pra?n estipulado, de 17o (um por
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de LOo/o (dez por
cento);
b) pela recusa na entrega, caracteirzada em 10 (dez) dias após o vencimento do praza
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: O,3o/o (znro úrgula três por cento) do valor total da nota fiscal,
por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 10%
(dez por cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo náo cumprimento de qualquer condição fixada na tri Federal n" 8.666/93, ou
no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por
cento) do valor total contratado.

10.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

1O.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o praz.o da sançáo aplicada com base no
item acima.

10.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no pÍazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer â mesma
infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisáo contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;

10.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cL/iUsuI,A DÉlcluÂ PRIUEIRÂ . ALTERÂçÃO CONTRATUAL

11.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da ki Federal n" 8.666/93, mediante o correspondente termo de
aditamento a este Contrato.
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11.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do valor
esümado de contratação.

1 1.3. Será permitida a alteraçáo contratual para restabelecer a relaçáo que as partes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a reúibuiçáo da Administração
Pública paÍa a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de
fatos impreüsíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

11.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposiçáo de Preços.

cIáUsuIÁ DÉCIUA SEGT,I{I,A - DA T.RÂT,DE E DA CORRT,PçÃO

Os licitantes e o contratado devem observar e Íaz*r observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética durante
todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçáo do objeto contratual.

St BcLÁUst LA PRIUEIRÂ - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "pÉtica cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor publico no processo de
licitação ou nâ execuçáo de contrato;
b) "prôtica fraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos,
com o objeüvo de influenciar o processo de licitaçâo ou de
execuçáo de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
ücitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competiüvos;
d) "pÉtica coercitlva": causar dano ou Ermeaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoâs ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um
processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou faz.er declaraçóes falsas aos
representâÍItes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações
de práüca prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
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materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro mulülateral promover inspeção.

ST BCLÁUSI Lf SEGITIÍDA - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por
organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoâ fisica, inclusive declarando-
a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorgâ de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práücas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da
execuÇáo um contrato financiado pelo organismo.

SI,BCLÁUSITLA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
COIYTRATÂ.DA concorda e autoriza que, nâ hipótese de o contrato vir a ser
Íinanciado, em pâÍte ou integralmente, por orgalismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o orga-nismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos
os documentos, contâs e registros relacionados à licitaçao e à execuçáo do contrato."

CLÁUST'LT DÉCIUA TERCEIRÂ . TX)S TX)CTIUENIIOS II|TEGRAITTES DO
corYTRÂTO E LDGTSLTçÂO APLICÁVEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caÍacteri"açâo da execução dos
fornecimentos, bem como para defrnir procedimentos e norÍnas decorrentes das
obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo n"
_l2ol9, na modalidade e seus respectivos anexos, em especial, as
propostâs de preços e os documentos de habilitaçáo do fomecedor.

13.2. A execuçáo do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal
n" 8.666, de 2l 106/1993.

14. DÂ's DI§FOSIçÔES FINAI§:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de
lucros cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litigios
decorrentes do objeto desta especilicaçáo, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que se confrgure' 

Alto pâraíso- pR, 
- 

de Junho de 201g.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dercio Jardim Junior

Testemunhas:
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PARECERJURÍDICO

Objeúo: "Aquisição de Kit Bebê (Body, mijão, macacão, manta,
travesseiros, €nhe out'os), a fim de atendei as necessidades da§ecretana de promoção Social da prefeitura Municipal de Alto paraíso;
conforme descrito no Anexo I do edital. "os produtás serão retirados deacordo com a necessidade, o pr.vo de entrega não excederá a 4g(quarenta ,e oito) horas", onàe deverão ,"i 

"ot.gu", no local
especificado pela Secretaria solicitante',.

A licitaçâo em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no049/2019, tratando da licitaçâo.na modalidade r""gão prósenciar, iriJ.àãp"ü prefeitura
Municipal de Alto paraíso, objetivando- a aquisiçaã oe rit eeua 1nã;;, ffi; macacão,mant4 travesseiros, entre outros), a fim di atender as necessidades da secretaria dePromoção Social da prefeitura Municipal de Alto paraíso.

Após I justificativa por parte do órgão soricitante informando anecessidade de concretização do objeto da presente licitaçao]foi r"uroaiu aa*iàu .ooçaode preços para o Pregoeiro formar o '?reçà de Referência',, para análise de aceitabilidade
das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábir demonstrando-se aclassificação da dotação o'rçamentríria e confirrnação e reserva de sardo para a referidaaquisição.

euanto à escorha da modalidade licitatória não há qualquerirregularidade, eis que a aquisição dos bens ouieto ao presente processo licitatório podemser definidos como bens comüns e, portanto, lodem ser licitados através da modalidadepregão presencial, nos termos daLei 10.52012002.

Conforme as lições de MARÇAL ruSTEN FILHO, ,,bem ou serviçocomurn é aquele que apresenta sob identidade é características padronizadas e que seencontra disponível, a quarquer tempo, num mercado próprrb" (JUsrEN rriio, Marçal.Pregão.2. ed. São paulo: Dialética: ZbOf . p. fO).

Pregão Presencial N" 049/2019

Processo Administrativo no 07212019

Regra geral, tais bens e servlços apresentam_se sob identidades ecaracterísticas padronizadas, na medida em que são definidos de modo uniforme e geral.Ademais encontram-se disponíveis, a qualq
vÍrnas empresas capacitadas para prestá-los.

uer tempo, no mercado, uma vez e existem
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05{
Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade

Iicitatória Pregão, a Comissão de Licitação, especialmente o Pregoeiro e Equipe de Apoio
deverão observar os requisitos delineados na Lei 10.52012002, precipuamente nos
regramentos do art. 3o e 4'da Lei 10.52012002 e, subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que
couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9).

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. f da Lei 8.666/93, bem como
ao Art. 9l da Lei Orgânica do Município de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de
contatar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta Procuradoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, nos termos do Art. 38 Parágrafo único da Lei
8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

E o parecer.

araíso Junho de 2019.

I
o n

Procurador
OAB/PR58

es Delíim
icipalutt

8

2
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Processo Adninistrativo a" O72 I 2OL9
Pregão Presêncial f O49l2Ol9

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, n.o 900, torna público que realizará no local e data
abaixo, Ceraamc ltctt,lt@/rto nd n1Ú,dalldade PRF.ciÁO ÀÍA tr}onun
PRE§,DIrcIAL, para o seguinte:

OBIETTO: 'Aqulsição de Kit Bebê lBody, Mijão, Macacão' üanta,
Travesseiros, entÍe outros), a Íim de atender as necesaidades da
§ecretaria de Promoção Social da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso;
coaforme deecrito Do anexo I do edital. aOs produtos serão retirados de
acordo con a necesaidade, o Prazro de entrega não excederá a 48
(quarenta e oito) horas', onde deverão ser êntreguea no local
eepeclÍlcado pela Secretarla Soücitante.'

Nos termos do artigo 48, lnciso I, da Lêi Complementat L23|2OO6'
alterado pela Lei Complementar 147 l20l4, a PÍesente ücitação é
destlnado à partlcipação excluslva de ME E EPP.

Não ha uendo proposto. exclusfin de parl:lc$»alíio das MPE S, EPP'S e
MDP§,, o pregoelro púerô negocior com outrc.s enlr?esrl.s Pc,rtlcÇro;ntes
do ptocesso que não se enquo.drem como tal

TÍPO: fiEIü.R PRE(;O 
"OR 

IÃTD

DATA DE ABDRTIIRA: O2/O7/2O19 - O9hOOm - SaIa de Reunlões da
PrcÍelfuüd üunlc$nl

LE§IS,LAçÃO APLICÁWL: Lei Federal n" 1O.520, de 17 de julho de 2002,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei
Federal n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, Decreto Federal n'5.450 de 31 de
maio de 2005 e 5.5O4 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federa-l n"
7.89212013, da tei Complementar l23l2006, [,ei Complementar 147/2014 e

demais norÍnas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos perLinentes a presente licitação poderão ser
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30

ás 17:00, maiores S pelo telefone (44l. 3664-132O ou no
so. r. ov. 32 dal,eí Federal 8.666193.

Edificio da feitura Munici de Paraíso, Estado do
s de Junho de

e das 13:0O
site www.alt
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empresário e requer à Junta Comercial do peneró:
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Prefeitura Manicipal de Atto Parsíso - pR Oqg

oNPJ95.640.73il0001-30 cEp87\28_OOO
Au Pedru Amaru dos Santos,900 - FondFex (Lxx) 11 3661 1320

e-mail - altooaraiso@oref .or .gov.br

iJIARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA
CNPJ 10.695.84210001-69 e CICAD 9O473624-47

Av. Hermes Vissoto, 920, CEP 87530-000 tcaraíma - paraná

Email - escritorioicaraima@gmail.com
Tel (a4) 366s-1579

(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

iflF e !r {pFT4$qA9 PARA.MTCRo EMPRESA E EMPBE§APE Eq§t+g?Tt

MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA, portador (a) do RG no. 48533663

SSP/PR, abaixo assinado, na qualidade de responsável/representante legal da proponente,

CNPJ/MF No í0.695.8421000í-69, representada pelo (a) Sr. (a) MARTA LUCIA FERREIRA

NOGUEIRA, DECLARA expressamente sob as sanções administrativas cabíveis e sob as

penas da lei, ser (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da

legislaçáo vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do

artigo 30 da Lei Complementar 123/2006.

Local: lcaraíma - Paraná, 28 de junho de 2019.

,ç'

MARIA CIA FERREIRA NOGUEIRA

h
10,695,842/oo0t'69
UARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRÂ

AVINIDA HERMES VISSOTO' 920

E7530400 ' Eân lMÂ ' PR.&
-0""c-



Prefeituru Munic' cNpL gu uno rr'fofo
I de Alto Puraíso - PR

0601-30 CEP 8752&000
Av. Pedrc Amaru dos Santos,900 - Fone/Fur (Qxx) 11 3664 1320

e-mail - alto so v.brf.

MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA
CN PJ 10.695.84210001-69 e CICAD 9047 3624-47

Av. Hermes Vissoto, 920, CEP 87530-000 lcaraíma - Paraná

Email - escritorioicaraima@gmail.com
Tel (44) 366s-1579

(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

,-: §ANEXO lII -TERMO DE CREDENCIAMENTO ,i.

A empresa MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA, com sede na Avenida Hermes

Vissoto, no 920, Centro, lcaraíma - Paraná, CNPJ/MF No 10.695.84210001-69, representada

pelo(a) Sr.(a) MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA, CREDENCIA o(a) Sr.(a) MARIA LUCIA

FERREIRA NOGUEIRA, portador(a) do RG no. 48533663 SSP/PR e CPF/MF no.

678.625.789-53, para representáJa perante o Município de ALTO PARAISO - PR na licitação

modalidade Pregáo Presencial no 04912019, podendo formular lances, negociar preços,

assumir os compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enfim, praticar

todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases

licitatórias.

Local: lcaraíma-Paraná, 28 de junho de 2.019

/e

MARIA L CIA FERREIRA NOGUEIRA

10,695.842/0001-69k
I,IARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA

AVEI'I|DA HERMES V|SSOTO. CzO

87s«t"0@ - rcAellMl . PR I

/4/
-e"*
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Prefeitura Municioal de Alto Poraíso - PR ,1,,.u 

cNpJ ss ato rcd)ooot -so cEp BTs2gooo u o I
Av. Pedru Ámaro dos Santos,900- Fone/Far (0xx) 44 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA
CN PJ 10.695.84210001-69 e CICAD 9047 3624-47

Av. Hermes Vissoto, 920, CEP 87530-000 lcaraíma - Paraná

Email - escritorioicaraima@gmail.com
Tel (44) 366s-1s79

(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

m)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial no. 049/2019

A Empresa: MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA, inscrita no CNPJ/MF no'

10.695.84210001-69, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) MARIA LUCIA

FERREIRA NOGUEIRA, portador (a) do documento de identidade RG no. 48533663, emitida

pela SSP/PR, e CPF no 678.625.789-53, DECLARA, para fins de participação no pro@sso

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos

submetemos a todos os termos, normas e especificaçÕes pertinentes ao Edital, bem como,

às leis, decretos, portarias e resoluçÕes cujas normas incidam sobre a presente licitação e

que recêbêmos todos os documentos e informâçôes e conhecimento das condições locais

para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação. Declaramos ainda, que nos

preços cotados já estáo incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encar soc

des AS

forn en

iais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como

m transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o

la íma - Paraná, 28 de junho de 2019. 10,695.842/0001-69

iJIARIA LUCIA FERREIRA IIOGt'EIRA

AVENIDA HERÍ\,IES V,SSOÍO' 920

875!04oo - 'tGÀRÀÍt\rA - PR t

MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA

tC

É §sj.



GOVERNO DO PARANÁ
SEcRETAR|A DA ADMTNTSTRAçÃO E DA PREVtDÊNCtA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

062

CERTIDAO SIMPLIFICADA páqina: 001 / O0I
CertlÍlcamo§ que as lnÍonnações abalxo constam dos documêntos aÍqulvados nesta Junta Comsrcial e sáo v,ggnles
na dala da sua exp€dlçã9,

l{ome EmpresaÍlal
MARIA LUCIA FENREIFA NOôUEIAA - ME

NatuÍÊ2a Juridica: EMPRESÁBiO

Númêro de ldentiÍlcação do RegistÍo de
Empres€s - NIRE (Sêde)

41 I 0ôf7428{ xxxxxxxxro«xx

CNPJ i Dala de Ardulvamento Data de lnicloI do Ato de lnscriçáo dq Alividade
11/03/2fl)9 27t@t?íogL]

Endsreço Completo (Logradouro, Na e Complemento, Bairro/DistÍlto, Uunlcipio, UF, CEp)
AVENIOA HERMES vlssoro, em - sÂ14 cE EQ, !94!4!4re ?rÉ?{gq{)oo
obrelo
COiIERCIO VAREJISTA DE ARNGOS DO VESTUARTO E ACESSOÊóS
COMERCIO VAREJISTÂ DE TECIDOS

Capllal: R3 Í0.000,00

(DEZ MIL REA'S)

Ú mo Aroulvamênto

Data: 1í;(}3/2009 Númso: 2009íí21850

Ao: ENOUADRÁ,,ENTO DE i CROE PFESA
Evento (s): ENOUADRÁ ENTO DE MICROEI|PRESÁ

cnoemprBsa ou
EmpÍesa de Pequeno PoÍte'. (Lel nc 1232006)

llictoompresa
I

I

Situação da Empresâ
TEGISTRO ATIVO

I Status
' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Noma do Empresáío
MARIA LUCIA FERBEIHA NOGUEIRA

ldsntldade: 48533663,SSP/PR

Estado Civll: Casado

19/362933{

"1936293t

Parà verificar e autentiridade acesre www.iuítacoÍnerciat.pr.gov.bÍ
e iníoíme o númom 1 93629380 na Consutta de Aúsnticidadô

Cmútta dispoõlvât Do. 30 diâs

CPF: ô'18.625.7S:53

BegimedêBens: ComuúãoParcial

CURITIBA - PR,01 dejutho de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GEBAL

kry
DooJmenlo assinádo OEitatmêntê 01/07
Junlâ C,rmêrciál.lô Pârâ-ná

19

CNPJ:rr.96a.170/000í-99

Vocô dev6 instâlar o c€rlifcado da JUCEPAR&;,-*m- wv/* juntácomêÍdal.pí-gov. br/certifi câdo



E
PreÍeitura Municrya

6/000
I de Alto Parsíso - PR

063cNPJ 95.640.73 1-30 CEP 8752&000
Av, Pedro Amaro dos Sanlos,900 - Fone/FLr (0xx) 11 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.sov.br

MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA
CN PJ 10.695.84210001-69 e CTCAD 9047 3624-47

Av. Hermes Vissoto, 920, CEP 87530-000 lcaraíma - Paraná
Email - escritorioicaraima@gmail.com

Tel (44) 3665-1s79

;- ryFxo*vl:iDEcBtRâ§iÃorDE GuMP:iliiueNTo.oos5REgÚÍsLtr,ir§.9É1t#]L#q"4f

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob as
penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos
integrantes dos envelopes "11", sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital do
Pregáo Presencial no 049/2019.

EMPRESA: MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA

REPRESENTANTE LEGAL: MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA

GARGO: ADMINISTRADORA

RG:48533663 SSP/PR

CPF: 678.625.789-53

ó

MARIA L IA FERREIRA NOGUEIRA

p
10,695,842/0001-69

UANÂ LUCIÂ FERREIRA NOGUEIRÂ

AVENIDA HERMÍS VISSOTO, 92O

B7s3o{oo . tcâalíMA . pR I

1
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068
PREFEIT(IRÁ MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

- ESTADO DO PARANA _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONEiFAX:(0a4) 366a-1320

TERMO DE CONFERÊT,ICII
coM PERMANENTE DE LICI

n." o!9/19 ADE:LrcrrAçÂo

PROPONENTE: \rn I"'^. -'tt'- 0:\n..n/ê Í\^P-

DOCUiiENTOS DE HABILIT

DOCUiIENTOS DA PROPOSTA

Alto Paraíso - PR, Oúl-Olí-j9-

1nffií*

ffi soLtctTAoo VALIDADE OBSERVAçÃO
\^;'. OV,RG e CPF dos Sócios
X.r,^6/"\ C)[1-Contrato Social

CartÉlo CNPJ tF{;n. cY-
CICAD t -n\ cv-

:Ê'trcn ()iLCND Federal
CND Estádual \lrrí\ cY-
CND Municipal tdÀ/\ CV

S.,'ui^/\ ÔKCND Fqts
Atestedos de Clientes
Certidão de Concordâte ê Falência Ô\<.
ConÍirmar CNPJ ê êndereço nas CeÉidõês

\i^,.2r. C\KCl§ Trabalhistas -r
Ur.,..r..rXt \ \.À,;^

^u-\d,.^,.. AV-
f.ü;^-:..r:

^K-
t-Í:-

W SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAçÃO
Condicões de Paqamento ? r: clic-:
Prazo de Entrêqa õ.J rl^'c-r
Validade da Proposta ôo 6r^'.-r
Garantia ,- t./
Assinatures /t \gí
ADresentou a marca do (s) oroduto(s) \,/a-
A proposta esta dentro do vlr. máximo

Assinatura do Úembrc Confercntê
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üü$':,"i;ti,:m:.1'Jfl€Ji;ldEsraocorqercioEí.r'|oÍY Departamenro ttac,onât dê Rogistro do Comórcio
REQUERIMENTO DE EMPRESÁR]O 069

I,.ISÍRIJÇÓ€S E PREEI\ET .JENTo No I

CÀS-!-

_, _n i'r

4 ,1?. I-4 / t)t)

4?55-5/'0.1

declara, sob as penas da lêi, não ester impedido de
empíesário e requer à Junta Comercial do pÀnÀIú:

exercer atividade empresáÍia, que nâo possui outro registro de

E CAÇÃo

,,Q
/S IÁ
,635-3

lt
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BRÀ.-EILEIF.à
a)Ca s aclo

M! FX
REC§i€ 0E AEIJS [..órro.
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L3-10-1960 4 r:533663 ssP PR 619 ;:rq 
"pa-c.,

ÀT:íI.J I LÀ JATITCS
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DEZ MIL REÀI S

COMERCIO '/AREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS;
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27lO6nO19 Compíovante de lnscriÇão e de SituaÉo Cadasúal

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDTCA

072s
NÚMÉÂO OE INSCRIÇ,ÀO

í 0.695.842,,000í 49
ATRE

CoMPROVANTE DE |NSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

íí103/2009

NoiTE EMPRES'.RIÂL

]IIARIA LUCIA FERREIRÂ NOGUEIRÂ

OO ESÍAAELECIUENIO (NOME DE FAÚÍASIÂ) PORIE
I,lE

EDE
i17.8í 4{0 - Comérclo va deâ do Yestuário ê âcessóÍios

OAS AÍMIDÁDES ECON ICASSECUN

47.55qr1 - Comáício lstâ dê têcidos

AV HERTIES VISSOTO
NÚMERO

s20

CEP

E7.530{p0
BÂIRÂO/DISTRITO

CENÍRO

E OA NATURÉZA

2134. rêsário

COMPLEMENTO

tcaR n Â

ENOEREçO rco TELE

(,14) 3665-1,§4

PR

ENÍE FÉOERÂTIVO (EFR)

s
AÍIVA ít10312009

MOTÍVO OE SÍIIJÁÇÁO CADASIRÂL

€SPECIAL ESPECAI

Aprovado pela lnsfução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 27106/20'19 às 09:28:14 (datâ e hora de BÍâsília). Página: í/í

IL,

d

httpsr/www.receita.fâzenda.gov.br/PessoaJuridicê/CNPJ/cnpjreva/Cnpjrevâ-Comprovante.asp 1t1



27t06t2019

*
EEITBTTilI.

Emissão do CICAD

Gomprovante de lnscrição Cadastral - CTCAD

0?3

lnscrição no CAD/ICMS

9047362447

Ípo
CPF

lnscrição

678.625.789§3

lnscrição CNPJ

I 0.695.842/000í 69

Quadro Socletário
Nom6 Completo / Nome Empresarial

Í{ARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA

lnício das Atividades

03/2009

OualificaÉo

EÍIIPRESÁRO

C D/lclas nc 4o47362a-47

Empresa / Estabelêcimento
Nome Empresarial lilARl,À LUCIA FERRETRA NOGUETRÂ

Título do Estabelecimento

Enderêço do Estabelecimento AV HERIúES VISSOTO, 920 - CENTRO - CEp 87530{OO
Município de lnsialáção ICARÀMA - PR, DESOE 03/2009

( Estâbeleclmênto tlaHz )

Qualificagão

Situação Atuãt ATM- SIiTPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO i,lES+2, DESDE

Naturoza Jurídaca 213-5 - EirpRESÁRp 0NO|V|OUAL)
Atividade Econômica Principal do 47E1-UtX, - COiTERCIO VAREJTSTA DE ARTTGOS DO VESTUARTO E

Estâbelêcimento ACESSORIOS

^ . llividgg€(!) Elonômrcâ(s) 4755d0í . coMERcto vAREJtsTA DE TEctDos
§ecunoana(s) oo Estabêleomento

Este CICAD tem validade alê 27107120'19

Os dados cadastrâis d6ste estâbelecirnenlo poderão ser confirmados viâ
lntemet www.f azenda.pjgqlLU

E Eiado do P.râná
sêcÉtarii de E§ado da Fauenda

Cooíúena@ & Reeita do Esbdo

Emitdo El€troÍ camefite vb tnteÍrEt
2710612OLg 9t3st20

o Dados !-ansrnitiirc d€ foínÉ s€gura
TeoEloqia CI|.-EPAR

\/ lc

,,{,

https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/-ce_ClFS11O.asp?elncludeLinkFacit=S&eCadicms=9047362447&eUser=KASStA '11
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074

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

cERflDÃo NEGAflvA DE DÉBroS *.*lx?.nâo"r rRtBuros FEDERATS E À oÍuDA ArlvA

Nome: MARIA LUCIA FERRETRA NOGUETRA
CNPJ: 10.695.8420001.69

certidêo.emitida gratuitamente com base nâ portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 17:47:11 do dia 26/05/20 í 9 <hora e data de Biasília>.
Válida até 2A1112019.
Código de controle da certidão: 4i73.7838.A497.997í
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
re_sponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
1a Receita Federal do Brasit (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da união ioAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍeÍe-se à situaçáô do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contíbuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 l da Lei no A.212, de 24 de julho'de 199í.

A aceitação desüa certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Jgo"§

1t1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 020164513-27

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: í0.695.842000í.69
Nome: MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
nalureza tributária e não tributária, bem como ao descumpÍimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 251',012019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.or.gov.br

0?5

,(1,

Enih<,o vi t lhtarct Púdkâ (27 )62019 09.30:30)



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA. PR
ÂlrENlDÂ lGRÍtiES VISSOTO, 8í0 - CENTRO - FOtlE,fAX {44} 3665-S1110

CEP: 87.530-000 CipJ 76247.3371000í-60

CERTIDÀO NEGATIVA N 501 / 2019

076

Cadastro,..,..
Contri-buinte. .

Endereço,.....
Bairro........
CPF/CNPJ......

Icaraima-PR, 27 de Junho de 2019

5878-0
MÀRIÀ LUCIÀ FERREIRÀ NOGUEIRÀ
AVN AV. HERMES VI SSOTO
Centro
\4.695.842/0A01-69

924

Requerente.......:
Finalidadê. -... - -:

l4aria Lucia Eerrej.ra Noguei ra
Lj-citação.

Ãtendendo o despacho exarado no requerimento acj-ma mencj.onado,
CERTIEICO que a EMPRESÀ com as caractelisticas acima citadas NÃO É DEVEDOR a
Eazenda Municipal nesta data.

À plesente certidão não exclui o direito de a Fazenda Municipal-
exigir a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

teor, que vão
Tributação.

Por ser verdade, emitimos a certi-dáo em duas
assinadas pelo funcionário responsável pelo

vias, de igual
Departanento de

RELÀTM: A TRIBUTOS MUNIC I PÀI S

Código de Autenticidade: 883007271883007

Esta Certidão tem validade até 30 dias a partir da data de emissão.

OBS: Certidão emitida eletrôni-camente. emissão.

,,/
.,,7

e.^r'



27t06t2019 Consulta Regularidade do Empregador

077

Voltar lmprimir

4{

4/
0^,'

C,.Ixá
cAtxA ECoNô§aca FEDEFTaL

Certiíicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.69s.842looo1-69
RAZãO SOCiAI: MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA

Endereço: AV HERMES vlssoro / 920 / cENTRo ICARAIMA - pR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, ceÍtiÍica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com FGTS.

Validadê:19/06/2019 l07 /2079

Certificação Número: 2019 619015L177246263t

Informação obtida em 27 /06/20L9 09:50:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta.crf.câixa.gov.br/consuliacrf/pa9eíconsult€Empregadorjsf 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABALSISTÀS

Nome: MÀRIA LUCIA FERREIRÂ NOGUEIRA
(MATRIZ E EILIAIS) CNPJ:

CertidãÕ a" : 1,7 47 3102'7 / 2019
Expedição: 27 /06/20L9, às 09:51:37
Validade: 23/L2/2019 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedrÇão.

ana
estab
acordo

de ao d

10. 695 .842 / 000L-69

dias, contados da data

certifica-se que MÀRrÀ r.ucrÀ EERRETRÀ t{oGuErRÀ
(MÀTRIZ E EILIÀIS), iNSCTitO (A) NO CNPJ SOb O NO

10.695.842/OOOL-69, NÁo coNSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitlda com base no art. 642-A da Conso.Iidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pefa Lei ^" 

72.440, de 7 de iulho de 2011, e

na ResofuÇão Administrativa n" 1470/2077 do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabefecímentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condici-ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitlda gratuitamente.

INFORMÀÇã, TMPORTAIiITE

Do
ne

co Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
ios à identlficação das pessoas naturais e jurídicas
ntes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigaçÕes
idas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhi e
o.I ume n t o ou a recolhj-mentos determinados em lei; ou decorrentes

ntos previdenciários, a honorários, a custas, a

e acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Tra I ou lssão de Conciliaçâo Prévia.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE ICARAÍMA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Avenida Anthero Francisco Soares, 630 - Centro

lcaraíma/PR - 87530{00

À,lF

WALDEMAR FURLAN JUNIOR
Disaibuidor Designado

Certidão Negativa

CERTIFICO. a pedido da parte interessada, que revendo no

Cartório Distribuidor a meu cargo, os livros e arquivos de FAtÊNctAs E

CONCORDATAS, RECUPERACÃO JUDICIAL E TNSOLVÊNCA CIVIL, VCr ifiquei
NÃO CONSTA desde a instalação da Comarca, em 26101h991, registros em

andamento em desfavor de:

MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA, inscrita no CNPJ

10.69s.84210001-69.

Todo o referido é verdade. Dou fé.

lcaraíma/PR, 28 de Junho de 2019.

WAt RIÂN JUNIOR
Dist idor Designado

ÁGISIÁINE DE ALMEIDA SITVA

Funcionária Juramentadak Yd
Cust6: Rlt 36,i14 (172,67 VRC) +1,77 (8,76 VRC) por folhas que e)(cedeÍ = í8r,44 VRC
Quahueremenda, boÍráo ou iasura, toma nulo o uso a que se destina este doqjmenlo.

.@oiÂ



PreÍeitura Municrya
6/000

I de Alto Paraíso - PR 080
cNPJ 95.640.73 1-30 CEP 8752&000

Av. Pedru Amaro dos Suntos, 900 - Fone/Ftx (Qxr) 44 3661 1320

e-mail - alto aÍalso f. ov.br

MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA
CNPJ 10.695.84210001-69 e CICAD 9047 3624-47

Av. Hermes Vissoto, 920, CEP 87530-000 lcaraíma - Paraná

Email - escritorioicaraima@gmail.com
Tel (44) 3665-1579

§;i.:I}. .ANEXE]/ - DEGLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONSTI.TUCIOII@§;::

A empresa MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA, com sede na Avenida Hermes Vissoto,

no 920, Centro, lcaraíma - Paraná, CGC. No í0.695.84210001-69, representada pelo(a) Sr. (a)

MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA portador(a) do RG no. 48533663 SSP/PR e CPF. no.

678.625.789-53, declara que não infringe o lnciso )üXlll do Art. 70 da Constituiçâo Federal,

ou seja, não outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de í4 (quatoze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Dala:2810612019

MARIA L IA FERREIRA NOGUEIRA

10,695.842/0001-69

MARIÁ LUCIA FERREIRÁ }IOGU€IRÂ

A\GNIDA HERMES VISSOTO. 92O

s7530-ooo . TCARAIMA . pR I

"d
§§uÉ
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Prefe rya
6/000

itura Munic I de Ako Paraíso - PR 081
cNPJ 95.640.73 1-30 CEP 8752&000

Av. Pedro Amaru dos Santos, 900 - FondFox (0xx) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.sov.br

MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA
CN PJ 10.695.84210001-69 e CICAD 9047 3624-47

Av. Hermes Vissoto, 920, CEP 87530-000 tcaraíma - Paraná
Email - escritorioicaraima@gmail.com

Tel (aa) 366s-1s79

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial no. 049/2019

A Empresa: MARIA LUCIA FERREIRA NOGUE|RA, inscrita no CNPJ/MF no.

10.695.84210001-69, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) MARTA LUCTA

FERREIRA NOGUEIRA, portador (a) do documento de identidade RG no. 48533663, emitida

pelo SSP/PR, e CPF no. 678.625.789-53, DECLARA, sob as penas da Lei que não está

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a AdministraÉo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

lcaraíma - Paraná, 28 de junho de 2019.

MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA

10,695.842/0001-69

MAR1A LUCIA FERREIRA I{OGUEIRÁ

A\IENIDA HERMES VISSOI()' 9'O

875s0{OO - IC.ARAIMA' PHJ

,d
@Á)



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR ^ô.rcNPJ95.640.7sü0001-30 cEp8752&O0o Uõ4
Av. Pedro Amoro dos Saníos, 900 - FondFox (Lxx) 41 36U 1320

e-mail - altooarai so@oref.or.gov.br

MARIA LUCIA FERREIRÂ NOGUEIRA
CNPJ 10.695.84210001-69 e CTCAD 90473624-47

Av. Hermes Vissoto, 920, CEP 87530-000 lcaraíma - paraná

Email - escritorioicaraima@gmail.com
Tel (44) 366s-1s79

ere

Cidade: lcaraíma - Paraná, Dala:2810612019

À
PREFETTURA MUNtCtpAL DE ALTO PARAíSO COMTSSÃO DE LtC|TAÇóES
REFERENTE: Processo de Licitaçâo PREGÃO PRESENCTAL No 049/2019

1 - DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social da proponente: MARIA LUCIA FERRETRA NOGUEIRA
CNPJ no: 1 0.695.84210001 -69
Endereço: Av. Hermes Vissoto no: 920 Bairro: Centro
Cidade: lcaraíma Estado: Paraná
Conta Corrente no 24.738-3 Agência Bancária 20g Banco Bradesco
lnscrição Estadual: 9047 362447 lnscrição Municipal: 587g-0
E-mail : heloisaconfec@gmail.com

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE CONTRATO:
Nome do Representante Legal: MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA
Função/Cargo: ADM lN ISTRADORA
Data de Nascimento: 13/10/1960
RG no 48533663 ÓrgãoExpedidor:SSP/PR CPF:678.625.789-53
Endereço: ildo Lucio dos Santos no 230

irro: Cen :87530-000 Fone (44) 3665-1579 10,695.942/0001-69
ail: heloisa nfec@gmail.com

MARIA LUCIA FERREIRÂ NOGUENA

A\ENIDA HERMES VISSOÍO, 9,2O

87530{@ . rcrnaíur . pn I

,l

MARIA L A FERREIRA NOGUEIRA

lo CPF: 678.625.789-53 / RG: 4.853.366-3 SSp-pR
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083ATA DE REU ÉO DE RECEBIMEÍCÍO E 

'UTGAMENTO 
DOS ENVELOPES t{9 1 E 2

Preaão Presêncial Í{e 49/2019

Ata de sessão de Íecebimento e iulgamento dos envelopes nq 1

ê 2, êm atendimento ao Pretão Presencial Nq 49/2019.

À O9:OO horas do dia dois de julho de 2019, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, reuniu-se o pregoeiro e

equipe de apoio designados pela Portaria Ne 1522019/2019 de 3 de abril de 2019, para proceder ao recebimento dos envelopes

ne 1e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do Pregão Presencial ne 4912Of9. Aberta a sessão pelo(a)

Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponeotes as empresas:

CNP/CPF FOR REPRESEÍ{ÍAÍ{IT
I,EGAL

CÍ{P,/CPF REP PORTE CREDENCIADO

MARIA I-UCIA FEREIRA

NOGUEIRA ME
10.695.842l@01-69

MARIA LUCIA

FERREIRA NOGUEIRA
678.625.78+53 ME 5tM

FORNEcEOOR

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de

qualquer envelope nos termos do edital- Em ato contínuo, procedeu-se o credenciamento do(s) representante(s) presente(s) e em

seguida a abertura do envelope ne 1, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de apoio

e representante(s) presente(s). O/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

cr-aslirFrcado foRt{Ecf Dot toÍE DE9CRTçÃO vl- EDlrA[ vl. vtfr{Ât-
1 MARIA LUCIA FEREIRA NOGUEIRA ME 1 ÂNEXO I. KIT BEBÊ s34,897.00 S33,oo0.oo

\- Valor Totâl Por Fornecedor em R$

VEf,C€DORíEsI: ClrPJ/cPf VL ÍOÍAL
MÂRIA LUCIA FEREIRA NOGUEIRA ME 10.695.842/@01-69 533.000.00

HabilitaÉo

FORÍ{ÊGOOR CT{P/CPF HAEIUTAÇÃO

MARIA LUCIA FEREIRA NOGUEIRA ME 10.695.842l(mt-69 HABILITÂDO

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse em

interpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes ne 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), os
quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e repÍesentante(s) presente(s), sendo veriflcadas todas
as certidões, estando as mesmas em conformidade. O/A preSoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém maniÍestou interesse

em interpor recurso, motivo pelo qual flca precluso ao participante o direito a recurso, nos termos do inciso XX do artigo 4e, da Lei

10.520/2002. Veriflcou-se que a(s) proponente(s) apresentou (aram)todos 05 documentos de acordo com as exigências do edital,
motivo pela qual o/a pregoeiro (a) declarou vencedora(s) a(s) empresa(s), conforme valores propostos na tabela acima,

adjudicando, conforme registrado no(s) respedivo(s) item(ns). o/A senhor (a) pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém
mais se manifestou, en rou-se a presente sessão sendo redigido a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelo(a)
pregoeiro(a), equipe d poio e resentante(s) presente(s)

I^r.
MARII.DA ROSA NASCIMEt'TO DA SILVA

EOUIPE OE APOIO

MARIA DE OLIVEIRÁ CâET

EQUIPE DE APOIO

/t-,

VALDE NO

CIA FERREIRA NOGUEIRÁCINTHIA IÂIZE

IPE DE

EQUIPE DE APOIO
MÂR

REPRESENTANTE



Preíeitura Municipal de Alto paraíso

HISTóRICO DO PREGÃO 084
Procêsso:7220í9 - Pregã o - Normal

obieto: AquisiÉo de Kit Bebê (Bodv Mijão'.Macacáo. Manta, Travesseiros, entre.outros), a fim de atender as necessidades da secretaria dePromoÇáo social da PrefeituÍâ úunicipal de nrto É"ãi"o, -"iãÀã àà"c.ito no 
"nero 

t oo editar. .os p.odutos serão retirados de
:§*;g["rã3=':iÍi"".3ff",ifl3""'*" "ao 

ãiàãiJãnã-rãiãienta e oito) r,o,as', onà" oã,Jàãlàiãt,egues no rocar
pêdiÉo:14106120í9

Homologaçãoi SituaÉo: Aberta

CREDENCIÁ ENTO

Fomecodor RepGsentante Legal Portê CredenciadoMARIA LUCIÂ FEREIRA NOGUETRA ME MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ME Sim

clAsstFtcÂçÃo DA pRoposrÂ
Lotê DescÍiÉo

Va lor de ReÍêÉncia
1 ANExot-KtrBEBÊ

34.897,0000Classificaçáo Fomecedor
Valor Unitário

1 LUCIA FEREIRA NOGUEIRA MEt\IARIA
34.657,0000

HrsróRtco Dos LANcEs
Lotê

cLASstFtcAÇÃo Após os LANcEs

D€acrição
Valor dê RêêÉncie

1 Exot-KtrBEBÊ
34.897,0000Lance Fomecêdor

Valor UniÉrioLUCIA FEREIRA NOGUEIRA MEMARIA
33.000,0000 -5,44

Lotê D€6crição
Valor de ReÍerência

1 ANExot-KtrBEBÊ
34.897,0000Classificação Fomecgdor

Valor Unitário,|
LUCIA FEREIRA NOGUEIRA MEMARIA

33.000.0000

BEiIEFíco DA LEt co pLE ENTAR 123/2q,6 _ E PATE FtcTo
Lote D€scriÉo

Valor dê ReteÉnciaExoI-KITBEBÊ
34.897,0000Sem Iançamentos.

NEGocIAçÃo
Loto De6cri

Valor de ReÍgrêncie1

34.897,0000Sem negociaÉo.

F

SituaçãoMARIA LUC FEREIRA EIRA ME
Habilitado

Lot€ DescÍiÉo
Valo. de Reíeréncie1 ANEXO I - KÍT

34.897,0000Sem rateio

HABILITAçÃo

RATEIO DOS ITENS POR LOTE

cLAsstFtcaçÃo FTNAL poR LorE

ü

PRONIM LC - Licitaçóes e Contratos

@
-k.u

Emissão: O2.IOT/20'19 às 09'11 - Usuário: 4 - MARILDA



Prefeiture Municipal de Alto Paraíso

HISTÓRICO DO PREGÃO
085

Prccf§aot 7212019 - Pregão - Normal

Obirto: AquisiÉo dê Kit Bebê (Body, MÍão, Macâcáo, Manta, TÍa\resseiros, entre outros), a fim de atender as necessidades da Seqetaria de
Promoçáo Social da PreEitura Municipal de Alto Paraíso; confoíme descÍito no anexo I do edital. "Os produtos seráo retirâdos de
a@rdo com a necessidade, o prazo de entÍega nâo excederá a 48 (quâÍenta e oito) horas', onde deverão ser entregues no local
espocificado pela Secretaria Solicitante

ExpêdiÉo: 14106/2019 HomologEÉo: SituaÉo: Aberta

Lote D..cÍiÉo Valor de Re{eÍÕncia

1 ANEXOI.KITBEBÊ í.897,0000
Clasif,cação Fornecedor Velor do Lote

I MARIA LUCIA FEREIRA NOGUEIRA ME 33.000,0000

CT.ASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR

Fomêcrdor: llr RlA LUCIA FEREIRA NOGUEIRA ME

Lotê Doscriçâo Valor do Lote

1 ANEXOI-KITBEBÊ 33.000,00

Totel do Fomêcedor 33.000,00

Íotal Gorôl

ll

4/

33 000,00

L.

I

f,'

PRONIM LC - Licitações e Contrâtos Emissão: 0207/2019 às 09:1'l - usuárior 4 - MÂRILDA
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088
PARECERJURIDICO

Pregâo Presencial N' 049/2019

Processo Administrativ o no 07212019

Objeto: "Aquisição de Kit Bebê (Body, mijão, macacão, manta,
travesseiros, entre outros), a fim de atender as necessidades da
Secretaria de Promoção Social da Prefeitura Municipal de Alto paraíso;
conforme descrito no Anexo I do edital. "Os produtos serão retirados de
acordo com a necessidade, o prazo de entrega não excederá a 4g
(quarenta e oito) horas", onde deverão ser entregues no local
especificado pela Sc:retana solicitante".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no
049/2019, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a aquisição de Kit Bebê (Body, mijao, macacão,
mantâ, travesseiros, entre outros), a fim de atender as necessidades da secretaria de
Promoção Social da Prefeitura Municipal de Alto paraíso.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questão, seguiu-se parecer Favorável para a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise d{iose ixterna do presente piocesso licitatório.

O Aviso de Licitação foi publicado no Orgão Oficial do Municipio -
edição n' 11.585, do JomalJomal Umuarama Ilustrado. em data de 15 de J o de 201

Umuarama Ilustrado, conforme encarte de jornal em anexo.

A Sessão Priblica para a entrega dos envelopes e abertura do certame
foi desigrada para o dia 02 de Julho de 2019. resoeiúad o. portanto. o prazo mínino de8
(oito) dias úteisde ue trata o art. 4o. inciso V. dzLei 10.52012002.

Analisando-se o certame quanto à Fase de crassificação e Julgamento
das Propostas, constatou-se que apenas 0l (uma) empresa esboçou interesse no ob;.to du
licitação: MARrA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA - cNpJ 10.69s.842l0001-69,
devidamente representada por seu representante legal.

A Comissão de Licitação, presidida pelo pregoeiro designado, passou
então a analisar a proposta apresentada pela empresa credenciada.

Abriu-se então o envelope de proposía constatando que a empresa
acima citada apresentou proposta compatível com objeto, privos e condições com aqueles
definidos no edital, sendo que o pregoeiro, com a equipe de apoio, a selecionou para
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0Eg
participar da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos vIII e
IX do Artigo 4'da Lei Federal n" 10.52012A02.

Superada a fase de negociação, foi declarada vencedora a empresa
MARrA LUCrA FERREIRÂ NOGUEIRA - cNpJ 10.695.84210001-69, em razão dos
preços especificados serem aceitiiveis, bem como estar dentro do valor praticado no
mercado.

Abrindo-se o envelope de documentaçdo, cotejados os mesmos, com os
requisitos exigidos no Edital, o Pregoeiro designado, auxiliado pela Equipe de Apoio,
deliberou pela regularidade dos mesmos.

Como ninguém mur:iÍ.-r,o,, intenção de interpor recurso, o pregoeiro
designado previamente adjudicou o objeto da licitação a MARrA LUCIA FERREIRA
NOGUEIRA - CNPJ 10.695.84210001_69.

Finalmente, foi decrarada encerrada a sessão púbrica, ravrando-se a
respectiva ata.

No que tange à documentação apresentada pela licitante, esta
Procuradoria Jurídica aconselha os srs. Membros da comissão de Licitação, especialmente
o Pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo suá validade e
autenticidade, se já não o fizeram.

Esta Procuradoria .Íuridjca ressalta aos Membros da Comissão de
Licitação para atentarem ao disposto no Art. 9" da Lei g.666/93, bem como ao AÍ. 9l da
Lei orgânica do Município de Alto paraíso, quc disciplina as proibições de contratar com o
Município, e proibição de participar de Licitação.

Observadas as ponderações acima,
Procuradoria Jurídica, re eitada contríri
confudo, ressaltamos que o parecer ora âpresen
únculando a decisão do administrador..

Pelo exposto, nos

o posicionamento adotado por esta
é pela regularidade da licitação,
tado é merâmente técnico, não

da norma foram preenchidos, motivo
adotar oosicionamento semelhante.
certame, mediante Decreto.

Eo

sa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos
pelo qual poderá o Prefeito Municipal, caso veúa a
homologar e adjudicar em favor da vencedora do

ss arecer.

oberto ves
dico

2 e Julho de 2019.

2

OAB-PR
J
768

'ülM
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DECRETO N. 2039/2019
DATA: 08 de Julho de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório,
Modalidade Pregáo, n. 049/2019

no uso de suas atribuiçóes legais, e
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,

CONS/DERANDO o resultado apresentado pelo
Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DECRETA:

Art. 10) Fica Ad.judicado em Íavor da empresa MARIA
LUCIA FERREIRA NOGUEIRA, o lote l, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão,
n. " 049/2019.

Art. 20) Fica Homologado o resultado do processo
licitatório, modalidade Pregão, n. " 049/2019 em favor da empresa illARlA LUCIA FERREIRA
NOGUEIRA, o lote l, que tem como objeto: Aquisição de Kit Bebê (Body, Mijão, Macacão,
Manta, Travesseiros, entre outros), a fim de atender as necessidades da Secretaria de
Promoção Social da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso; conforme descrito no anexo I do edital.
'Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade, o prazo de entrega não excederá a
48 (quarenta e oito) horas", onde deverâo ser entregues no local especiÍicado pela Secretaria
Solicitante.

Art. 30). Este decreto entrará em vigor na data de publicaçáo

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, aos 08
dias do mês de Julho de 2019

}'-
ôÉncro A JUNIOR

P ito Municipal --'

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
óRGÃo oFrcrAL Do MUNÍcrpIó

EM... -Ç_-q... t+ OÍg

Ediçãe n,.,,,,,,,,,",1.1..,..-6,ç,,1,,,,,,,,,,,,.,_,,,,
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CoNTRATO I{" (xr9/2o19
Pregâo Presencial n" O49l2Ol9.
Processo Adrn lnlstrativo to O72l2Ol9
Homologado: OA I 07 I 2Ol9

COITTRÂTO QT'E ENTRE SI CELEBR/Til A
PR.EFEITIIRA MUNICIPÁL DE ALTO PARAISO E
A EUPR.ESA MÁRIÂ LUCIÂ FERREIRÂ
ITOGT'EIRÂ ilE

I - CONTRATANTES: PRE,FEÍÍIIRA MUNICIPAL DE ALllO PARAIS,O, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. "900,
inscrita no CGC/MF sob o n. "95.640.7361OO01-30, doravante denominada
CONTRATANTE e a firma MARIA LUCIA FE,nnExRl I{IX}ITE,IRA ü8, estabelecida à
Avenida Hermes Vissoto, n" 92O, Centro CEP: 8753O-OO0 Município de lcaraíma,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.10.695.84210001-69, e Inscriçáo Estadual
n" 90.47 3.624-47, denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr.
Derclo Jardlm Juníor, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.5L9.719-53 e a CONTRATADA
neste ato representado pela Sra. Maria lancla Fettelra lbgruefua., brasileira,
empresária, casada, residente e domiciüada na cidade de Icaraíma - PR, inscrito no
RG sob n" 4.853.366-3 SSP/PR, e no CPF sob n" 678.625.789-53, daqui por diante
denominado Contratado.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições
nele contidos, pela ki Federal no. 8.666193 e suas posteriores alterações, assim como
de acordo com as especificações técnicas constantes na propostâ constante no processo
da Pregáo Presencial n" O4912019, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado
a segurr:

CLÁU§UI"A PRIUEIRÂ - TX) OBJETO

Constitui objeto deste contrato: Aquisiçáo de Kit Bebê (Body, Mijáo, Macacáo, Manta,
Travesseiros, entre outros), a Íim de atender as necessidades da Secretaria de
Promoçáo Social da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso; conforme descrito no aÍrexo
I do edital. "Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade, o prazn de
entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas", onde deverão ser entregues no
local especificado pela Secretaria Solicitante.

CI.ÁUSI,LA SEGT,ITDA - DA VIGÊITCIA IX) COITTRAIIO

2.1. O prazn de vigência do presente contrato e de l2(dozc) meses, contando a partir
da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e sucessíveis
períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93. 

U
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cr.Áusur"e TERCEIRÂ - vÁrx»R coI{TRATUÂL

3.1. O valor para o fornecimento dos produtos desse contrato é de R$ 33.000,00
(Trinta e três mil, reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL-,
conforme a discriminação por item a seguir:

DÍÁRIA LUCIA FERREIRÂ NOGTIEIRÂ UE
I?E QUANT. UNID. PRODUTOS VLR. UNIT VLR.ÍOTAL ARCA

200 LJnd Body Manga CuÍta 100% Algodáo Tamanho P 12,76 2.552.OO BABINHA

2 2@ Und
Body Manga Longa 100% Algodão Tamanho
P

13,14 2.628,00 BABIN}IA

J 300 Und Miiáo 1 00% Algodão Tamanho P 7,42 2.226,W LEOZINHO

4 100 Und
Macacão manga longa, '100% algodão
tamanho P

't8,95 í.895,00 FEROZ BABY

5 100 Und Macado Atoalhado 8oo/o agad,eo e 20%
poliésteÍ Tamanho P

28,38 2.838,00 FEROZ BABY

b 100 Und
Toalha de Banho com Capuz 70 cÍn x 90 cÍn
100% algodáo

18,00 1.800,00 INCONFRAL

7 't 00 Und Cueiro 80 cÍí x 80 cÍn 'l0O% algodão 13,71 1.371,00 INCONFRAL

8 100 Und
Fralda Descartável Tamanho P, Pacote com
í0 unidades, com gelde absoÍçáo

12,76 1.276,00 INCONFRAL

I 300 Parês
Meia Bebê 63% algodâo, fro/r polàmida, 40Á

elastano, 2% elastodieno, 5% outras fibras
3,90 1.170,00 cAÇuLtNt-tA

10 100 Und Manta Micro Fibra, í 00x70cÍn em microfibra
í 00% poliéster §,17 3.647,00 INCONFRAL

'11 100 Und
Travesseiro inÍantil medida 3Oa0É, tecido:
67% polÉsteÍ, 33o/o algodão. Enchimento em
espuma

7,05 705,00 INCONFRAL

12 100 Kit
Kit MamadeiÍa contendo 240m l, 80 mle 50
ml, produzida em polipropileno, totalmente
atóxica, bico de tipo redondo.

24,19 2.419,00 NEOPAN

t3 í00 Und
Chupeta Bico OÍtodôntico de silicone, escudo
ventilado de polipropileno. 7,05 705,00 NEOPAN

11 í00 Und Talco 2009r, ftagrância neutra, hipoalergênico 9,43 943,00 HUGGIES

't5 100 t.Jnd
Sabonete em bana, 809r, hipoalérgico, ph
balanceado, ftagÉncia suave.

2,26 226,00 HUGGIES

16 100 Und
Fralda Tecido Brahca, 1@0/6 algodáo, pacote
.É und 70x70

20,ô6 2.066,00 INCONFRAL

17 100 Und
Lenço Umedecftro hipoalergênico sem álcool
etílico na composiÉo.

7,43 743,00 HUGGIES

'18 100 Und ganhet a bet ê T7A722qn.22liltos 37,90 3.790,00 STYLL BABY

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer r:attúe"a e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3. E vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto
em face da superveniência de norrnas federais aplicáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibiüdade de alteraçáo dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo
Governo Federal. 

U
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3.3.2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contrâtâdo deverá solicitar formalmente
a PREFEITURA, deüdamente acompárnhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deveráo ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal. As Notâs Fiscais/Faturas correspondente seráo
discriminaüvas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não seráo atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidaçáo qualquer obrigaçáo Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à alteraçáo de preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento.

CLiUSULA QUÁRTA - DA TX)TAçÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo por conta da(s)
dotação(ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratâções por
meio de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

DESP ELEMENIO DEscRrÇÀo FÍ'NCIÔNAI, DEPARTAMENTO PRINC

5738 33m32040000
MÁT, P/DISTRIB,

CRÁTUITÁ EM PROGR. DE
14.06.00.08.244.0005.2.071

FTJNDO MTJNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

944

CLÁUSULA QTIINTA - DO PRAZO, COI|I'IçÔES DE EIITREGA E RECEBITENTO
DO OerBIlo

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a entregâ, quando requisitada pela
secretaria interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais que náo atenderem as condições descritas no contrato ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, seráo imediatâmente devoMdos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçáo, no pÍa"n máximo de 02 (dois) dias
úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria Solicitante,
cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da subsütuiçáo.

5.3. O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município no
pram n;âo superior a O2 (doisf dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da
nota de empenho/ Solicitâçáo.

CLiUSIII.A SETTA - DAS GÂRÁJ{TIAS

6. 1. A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conforme o código defesa do
consumidor do material entregue a contratante, e proposta levada a efeito no pregão
presencial, imediatamente, assim que requisitado pela Secretaria competente, desde
que, cumpridas todâs âs norÍnâs e condições previstas e prescritas pelo fabricante, a
contar da aceitação dos produtos entregues a contratânte quando for o caso.

/
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cr,riusur,n SETIUÂ - DÂ§ coIÍDIçÕns on PAGÁtEItTo Do oBrErÍ)

7. 1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente , no pÍa"Ã
estabelecido.

7.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e
e-mail, paÍa contato imediato da CONTRATANTE.

7.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em função do
transporte dos materiais â serem entregues, os mesmos deverào ser subsütuidos,
com â mesma qualidade e quantidade, io pra?n de 02 dias.

7.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entrega do objeto;

7.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração
no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justifrcaüva.

7.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

7.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efeüvamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

7.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especifrcações constantes no Termo de Referência.

7.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

7.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar
qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da I*i 123/06 e 147 ll4.
Em caso de não informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no
anexo das l.eis já mencionadas.

cr"auslrr"a orTAvA - DAs oBRrcAçÔps oa conTRÂTAJyTE

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



U
096

Prefeitura Municipal de Alto Puraíso - PR
cNpJ 95.640.736n0U-30 CEP8752&000

Av. Pedru Arnaru dos Santos,900 - FondFax (0§) 11 3661 1320
ê-mail - altoparalso@pÍêf.pr.gov.br

8.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisiçáo do material;

8.1.2. Efetuar o pagâmento conforme estabelecido neste termo de referência;
8.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

8.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administraçáo superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

8.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha
no fornecimento do objeto.

8.5. Disponibiliz,ar a CONTRATÂDA condições necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

cl,nusuLn ilorrA - DAs oBRrGÂçórs DA coNTRÂTÁrrA

9.1. OBRTGAÇÕBS Oe CONTRÂTADA

9.1.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitaçâo e
de qualificaçáo exigidas na licitação.

9.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com suâ substituiçáo
quando necessário, sem ônus para o CONTRÂTANTE, durante o período de garanüa.

9.1.3. Responder por todos os ônus referentes â entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

9.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em pârte, o objeto do presente.

cL/íusuLA DEcÍilÂ - DÂ FrscÁLrz çÃo

10.1. Â fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que the convier;

10.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalizaçáo;

1O.3. A supervisáo por pârte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.
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cuiusur"e oÉ:cu.n pRruEIRÂ - DAs pENALIDârrEs

11.1. Com fundamento no artigo 7" da l*i n" lO.52O 12002, quem convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentâr documentação falsa,
ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratâÍ com a Administraçáo Municipal.

11.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garanüda a préúa defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao pÍa"Ã estipulado, de 17o (um por
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10olo (dez por
cento);
b) pela recusa na entrega, caracteírzada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazn
estipulado, de lOo/o (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeiçáo: O,3Yo (zrro vírgtúa três por cento) do valor total da nota fiscal,
por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10%o

(dez por cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo náo cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n'8.666/93, ou
no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por
cento) do valor total contratado.

11.3. Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtâr com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item acima.

11.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no pra"Ã de 07 (sete) dias
corridos a contâr da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infraçáo, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisáo contratual;

11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos pru\zos legais, sendo-lhe franqueada
ústa do processo;
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11.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cL/iUsuI"A DÉEilÂ SEGI,ITDÂ - DARESCISÃo CoNTRÂTI,ÂL

12. A rescisão contratual poderá ser:

l2.l Determinadas por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da l,ei no. 8.666193;

12.2. Arnigâvel, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administraçáo.

12.3. A inexecuçáo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela
Administraçáo, com as conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n'
8.666193, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades a que alude o aÍt. 87 da mesma
l,ei.

CIÁUSUI,A DÉCIDIÂ TERCEIRÂ - ALTERAçÃo CoNTRÂTUAL

13.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da l,ei Federal o" 8.666/93, mediante o correspondente termo de
aditamento a este Contrato.

13.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do valor
estimado de contratação.

13.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que âs partes
pactuarâm entre os encârgos dos fornecedores e a retribúção da Administraçáo
Pública para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a manutençáo do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de
fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configu.rando área
econômica extraordinária e extracontrâtual, devidamente comprovada.

13.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçáo que as partes pactuaram
inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposiçáo de Preços.

cl,Áusur"a DÉcrMÂ eUARTA - rrA FRÂt rrE E DA coRRUpçÃo

Os licitantes e o contrata.do devem observar e fazcr observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratâção, o mais alto padrão de éüca durante
todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execuçáo do objeto contratual. 

,



i'lG
E

099
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ95.640.736nOU-30 CEP8752&000
Av. PedN Ámaro dos Santos, 900 - FondFax (Qxx) ,U 366a 820

êfl ail - altoparais@pÍeÍ.pr.gov.br

SITBCLÁUSULII PRIUEIRÂ - Para os propósitos desta cláusula, defrnem-se as
seguintes práücas:

a) 'prática cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantâgem com o objeüvo
de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) "pÉtica fraudulenta": a falsifrcação ou omissáo dos fatos,
com o objeúvo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
c) "prática codulada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e
náo-competitivos;
d) "prítica coercitiva': causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou a-fetar a execuçáo do contrato.
e) "práttca obstrutiya": (i) destruir, falsificar, alterar ou
ocultar provâs em inspeçôes ou Íaz*r declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo
finalceiro multilateral promover inspeçáo.

SITBCLÁUSI L,À SEGITNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo Íinalceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-
a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para â outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolúmento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptâs,
fraudulentas, colusivas, coerciüvas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.

ST BCLÁUSUUI TERCEIRÂ - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
COI|TRATADÂ concorda e autonza- que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em paÍte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiaatamento ou reembolso, o organismo finalceiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos
os documentos, contas e registros relacionados à licitaçao e à execução do contrato."

cLÁusuLA DÉjcIuA errrNTA - Dos rx)clruElrros rNTFriR.âJrrEs Do
corÍTRÂTo E LDGISLAçÃO ÂPLrCÁVEL

15.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caractenz.açào da execução dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e norÍnas decorrentes das

U
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obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administraúvo n"
O72l2Ol9, na modalidade pregáo presencial n" O49 l2OL9 e seus respectivos anexos,
em especial, as propostas de preços e os documentos de habilitação do fornecedor.

15.2. A execuçáo do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal
n" 8.666, de 2l I 06 I 1993.

cráusuLA DÉcrtÂ sExrA - DAs rrlsPoslçÔEs FINATS:

16.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a Útulo de
lucros cessantes;

16.2. Fica eleito o Foro da C de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta es om renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que se configure

araíso- PR, l5 de Julho de 2019.

to

Mana cla Ferreira Nogueira Me
Contratada

Te

Valdemir S Marilda Rosa do Nascimento da Silva
oo5.876. 9-2 o33.220.759-54

ificaçáo,

de Alto aÍun
oJ
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E]XTRÂT0 DE COIITRÂTO a" O99l2Ol9

Pregão Presencial t" O49|2OL9
Processo Adminlstrativo t" O72 I 2OL9
Homologaçãoz Oa I 07 I 2Ol9
COITTR.ATANTE: PREFEITIIRÂ ut mCIPâL DE ALTO PAR.ârSO
CONTRATAIX): IARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRÂ tE
O&IEIO: Aquisiçáo de Kit Bebê (Body, Mijáo, Macacão, Manta,
Travesseiros, entre outros), a fim de atender as necessidades da
Secretaria de Promoção Social da Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso; conforme descrito no anexo I do edital. "Os produtos
seráo retirados de acordo com a necessidade, o prazo de entrega
náo excederá a 48 (quarenta e oito) horas", onde deverão ser
entregues no local especificado pela Secretaria Solicitante.

VALOR: 33.000,00 (Trinta e três mil, reais).

VIGEIICIA: 12 Meses.

IIORIIDI: Comarca de Xambrê.

PUlrLiCÀDO l\O JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓncÃo oFIctAL Do MUivÍCIPIo

EM J Í.... .../-.Ç -t.. rq
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